
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barãò de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 661/2015 Maceió, 09 de novembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente, '

Pelo presente,'^atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro do Primeiro termo aditivo ao convênio n® 05/2015, celebrado 
entre a CASAL e o MUNICÍPIO DE MESSIAS/ALAGOAS, que tem como objeto a autorização do 
reajuste referente ao auxílio alimentação, passando o valor mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais) para R$ 31,40 (trinta'e^ um reais e quarenta centavos), bem como, o pagamento 
retroativo da diferença dos mesès de Junho e Julho de 2Ò15, qual seja de R$ 6,40 (seis reais e 
quarenta centavos) mensais e R$ Í2 ;80  (doze reais e oitenta centavos) totais, ressalvando o 
novo reajuste para o valor de R$ 32,00 (trinta ,e dois reais), a partir do mês de outubro.

'■'X

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada nb Diário Oficial do Estado em edição de 04 de 
novembro de 2015.

í *

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 10557/2015 -
CASAL - C .I N° 93/2015 -  UN LESTE- FIs. 01 a 36.

.. ' ■

Atenciosa mente,

Eng.o W ILD E C LEC I
Diretor Presidente

ALENCAR

tribunal de contas / AL

recebí EM DE.

• x  fu n c io n á r io
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Casal

....................

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N® da Cl ;

93/ 2015

brigem :
1 U N -L E S T E

Destino:
C P L

Data de emissão; 
17.08.1R

Prezado,

f h \

Tendo em vista a celebração do convênio n®05/2015, entre a CA SA L/PREFEITU - 

RA M UNICIPAL DE M ESSIA S , que tem como objeto, CLÁUSULA PR IM EIRA  -  DO O B JE T O , a ces-
i
) são de 05(cinco) servidores municipais que prestam serviços de limpeza e manutenção do esgoto sa-
E
rníário do município de Messias.

Solicitamos o apostilamenio na CLÁU SU LA  SEG UN DA - DO AUXÍLIO  ALIM EN TA-1 

í CÃO. - PA RÁ G RA FO  ÚNICO - que trata do fornecimento de 22 (vinte e dois) dias no valor unitário de I 

[ R$ 25,00( vinte cinco reais) do auxílio alimentação dos 05 (cinco) servidores, a ser reajustado para o | 

h vaio'" de R$31,00(trinta e um reais), praticado atualmente pela CASAL, com efeito retroativo a data da 

assinatura do convênio, anexo.

I Aíanciosamente,

5
Judirõ̂ a Silva Pena
Eng°Sanitaristae Ambiental 

, CREA 050759681-7 Nlat. 2941 
C a s a i  Gerente UN Leste

A





ESTADO DE ALAGO AS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO AS

CONVÊNIO Nã 5/2015 CÂSAL j
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUj  ̂ QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  ...CASAL-; E O MUNICÍPjO DE MESSIAS/ 
ALAGOAS, NA FORMA ABAIXO. I

Pelo presente, celebram instrumento partiçulaçrfe ÇO,ptra|(| de.l;Qcaçãada residencial, de um lado,
a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia JVIista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada Rua Barão de Atalaia, nS 200, Centro, Maceiô/AL, 
doravante, denominada simplesmente CÁSÁL, jnscrita no QNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0fí0Í-81, portadora da 
Inscrição Estadual n9 24.008.146-3, neste ato, representada;por seu Diretor Presidente WILCÍE CLÉCIO FALCÃO 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil,,iriscrito'no CPF/MF sob o ns 091.578.67Í3-72 e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO^GALVAO, brasileiro, solteiro, adví)gadQ„ inscrito no 
CPF/MF n® 032.981.Q54-57, ambos frèsidentes 6; domiciliados? nesta Capital, do outro p MUNICÍPIO DE 
MESSIAS/ ALAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público ednp. sede na Rua Elpídio Cavalcante ;Lins, S/N, Centro, 
Messias/AL, CNPJ nS; 12.200.283/0001-Ò2, héste, atb pela Prefeito Municipal JARBAS MAYA DE
OMENA FILHO, inscrito no CPF/MF n® 411.755.114-68 e de RG 446.222 SSP/AL, residente e domiciliado no 
mesmo Município, tendo em vista o conteúdo do?ProGe'sso Administrativo n® 4593/20IS resolvem celebrar o 
presente instrumento, de acordo, com as cláusulas e condjções a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto deste cõnvênio, a cessão de O5|dnco) servidores 
municipais, dos quais-04 (quatro) desempenharão a função de Vigilantes e 01 (um) atuará na limpeza e 
manutenção do esgotasanitáríò do Município de Messias. i

PARÁGRAFO PRIM|iRO: P s servidoreS:çetiidos pela prefelíCira que desempenharãd‘'ás funções de VIGILANTE
sao:

a) O Sr. José Cláudio Uchoa de Barros, pôrtadòft.dĉ ^̂ ^̂  ̂ 438.906 SSR/AL;'e inscrito no CPF/MF n® 
228.347.884^72, residente e domiciliadoíno Município de Messias;

b) O Sr. Nelson.iiyiigu.el Alves; portador.do RG n®,98001408128:0 ,inscrito,,n.o CRF/MF n® 228.329.044-91, 
residente e domiciliado ho Município de Rio Lai|B;’ ’

c) O Sr. Eliel dos Santos Albuquerque, portador do RG n® 1.511.925 e inscrito no CPF/lV F n® 03.7.417.714-
73, residente e domiciliado no Município de Messias; *

d) d Sr. Joaci Borba de Albuquerque, portador do RG n® 1.070.479 e inSctito no CPF/MF n® 741.891.584-
53, residente e domiciliado no Município de Rio Largo; i

PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor cedido pela prefeitura que atuará na limpeza e manutenção do esgoto é o 
Sr. Claudiano da Silva, portador do RG n® 1.528.135 e inscrito no CPF/MF n® 034,335.674-09, residente e 
domiciliado no Município de Messias. j

CLÁUSULA SEGUNDA ^ DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO: O fornecimento do auxilio alimentação dos sérvidpres
municipais.relacionado no.§1.2..e..§..2®„,da;,cláusura,.primeira,.deste„convenio,„será„repassaclo.mènsa!mentè e
diretamente-ao servidor, depositado em sua conta corrente, como relacionado- a seguir;; ^

a) José Cláudio Uchoa de Barros 
Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 2332-9 
C/C: 10.055-2

b) Nelson Miguel Alves 
Banco; BANCO DO BRASIL 
Agência; 2332-9

fin■ u





^^EIES5^SSBsS3^^S^|!i:
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C/C: 9.800-0
c) Eliel dos Santos.Albuquerque 

Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 2332-9'.,
■C/C: 9.769-1 1% 1- j,

d) : Joaci Borba.dêjlAlpúqúêneitie 
Banco: CAjMãiaga»>^>u&fa<aw«̂ .. .............
Agênciají07Ali0í*i«Jés^4ífc
C/P: 55,0,9iQji*í,̂ '̂-̂ "-'' *"#i 

•Claudiano da'
Banco: BANCO DÒ'bra I ® ^ Í Í í^
Agência; 233'2-9 
C/C: 13.384-1

PARÁGRAFO ÚNICO: 0’ auxíliq alimentâ|a^='eré*dítor0o|^ á 22 (vinte íe :dqis’)i
R$ 25,00 (vinte e cincb) reais, cada, valòceis|q jú'e ser#T^|í|stadõ ahuaJménte/

CLAUSÚLA TERCEIRA - DA OBRIGACAOlBjff^eASMt^^flgEg&brigacaes-da-CASAL;.
Ka) Rofneçer mensajméfite: aos tuilejpniriqllda’
' alimentaçaô;

e)

«faiáaiíiísíafi Íí%ík.>i=3íl

dias.,, nd valor de

b) Q valor a :ser fornecido rnen'salm ê^j^| 
depositado em cpnta corrente;

c) Fornecer equipamentos de proteção'in.qiXiiiqqjl^  ̂ equipamentos de ptoteçao çolêtiVa -  EPC- 
treinamento es,p,ed;fiGO;',i,necessários ao bom desempenho das respectivas fuíTções;

d) Encaminhari^'ènsalmente^a frequência db pessoal posto à disposição  ̂ apontando, se houvèr, horas 
extras e adponal de p'ericulosidadetoü;1nsalubridã'dÍ';'-■■ • '’■* I

S ■'■■ i j i '! ' ' '  I ■ ■••-...

PARÁGRAFO ÚNICO; O auxílio, alimentação referid^na cláusula segunda parágiífõ únioa será- repassado 
:mensalmente e diretamente ao servidoüísíí'- '̂*^

i f ’
CLÁUSULA QUÀRTÂt- DA OBRlGAOÃib DO m INICÍPIO: Obrig^-se/o MUNfd^JO .á.:ceder é CASAL servidor 
qualificado para o .é |̂H(ç;io|datffinçlo/|re0onfábiltz|q(^q,-;.s^^^  ̂ fernu.neraçãó e seus
encargos.
PARÁGRAFO PRIMÊIRO: Por força do disposto no Art. 37, inciso 11 d,a ÇonstitUiçãO Fèderal, dé 1988/a qúè
vinculadas às legislaçõeslinfraconstitucionais,, comprométe-se o MUNidíPlú)' a somente ceder à GÂSAL.servídor 
com investidura lícita,- observando-se à época- do ingresso do servid’or no ente p,M.bíico e a legislação 
temppralmente aplicável. .
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber mensalmente a frequência do pesSúaípdstô à disposição.-.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBSTITUIÇÃO: A substituição- do servielor dp Município post-ó a disposição da 
CASAL, se dará na forma abaixo:.

a) Na .ocorrência da inadaptação ou cometimento de.qualquer irfegulãridàdè praticada pelo.
servidor posto à disposição, mediante .simples solicitação da CASAL, quando 0 m,ünlcípiõ 
deverá.no prazo-de 48 (quarenta e oito/horás substituí-- ío.. |

b) Q MUNiCÍPíO, somente poderá proceder a substituição ,do servidór pòstó 'â disposição da 
CASAL, mediante prévia comunicação., com prazo mínimo de Í5  |(qui'rt2e-) dias Üe
antecedência. l  j

c) Por decisão simples da CASAL, relacionada com a. lextensão da nqee|ssidade a que sê  
importará 0 serviço.
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ESTADO DÊ ALAGOAS
COMPANHIA DE .SANEAWIENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA; Este convênio terá vigência a partir da data da sua celebração e seus 
efeitos, irão se estender por 12 .{doze) meses, podendo-ser prorrogado, por igual pafíodo ajté o fim da atual 
legislatura municipal. • ;

CLÁUSULA SÉTIMA -  0 0  miMCULOEMPREGATÍCIO:,Os-Servidores postosã disposição nap terão pualquer. 
Vinculo empregatício vinculados jcom.aJ[?f’êTf í^ í^ lunícípal dé; í\|lessias para .todos
os fins trabalhistas, preái,denÈiários ejfiscàis, ■ i  .

CLÁUSULA QlTAVA.??ib.DSlG'ASÓS!Qfí)llSSÒS: Òs câsos;omis5os ou situações nao explicitadas Serão decididos
-----------------,..-1------- - ------------------- -------- -.oemais regulamentos e

ifiio in9e.pè.ndéntemente
de suas transcrições.

CLAUSULA 'NONA -  .DA RESCISAQfl©iPl|sê|t'^^^ de pleno direito
partes descumprirem.as cláusulas ou»còÁjÉêltQÍeltiãl3lfâ®^.,• ̂  ..»■
PARAGRAFO UNICO: 0  presente instrumento pòdenáíaihdã ser rescindido por quaisquer das
prévio aviso,por escrito,.cotn antecedência de no minÍmo,í3D (̂trinta) dia,s%

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO: Quais^j^y|dês|g||.^ej^^p^s deste instrumento serãq,.dirimida's no: FORO
rn.ais privilegiado

t'éúr ê' fofmâí ha

da Comárcâ de Maceió, Estado de Alágdás#comíré%dôcÍ^5<pressa de qualquer outro., pôr 
q u e o sej a. '̂

prdiente, em duas vias de'Igual 

Maceió, (5Lé ^ L o t C ,

E, por estarem justas e de acordo, as 'da|M i 
presença das testemunhas abaixo.

iilr’-'v!í
TESTEMUNHAS: kã

W::3- í:- -s'

'iiSfe. tíá

GALVAD 
de Gestão Corporativa

ESSIAS

Prefeito de/^BSissiro

3/2

■se quaisquer das 

partes, mediante





C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n9 10557/2015 
C.l n9 93/2015- UNLESTE

Á ASJUR ( De Ordem)

Encaminhamos para análise e parecer jurídico.

Em, 19 de agosto de 2015

^ 2  ^erluce Almeida 
OasDi Secretária da CPL
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N“ PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
ioss^

N ° FOLHA:

Ao adv. Edilson A lves ,

Para  A nálise  e Instrução Ju ríd ica .

u La is  U m T D e b o u z a  Leão 
7 A s s ^ s o ra  Ju ríd ica
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE ALAGOAS E A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, COMO ABAIXO SE DECLARA.

CLÁSULA PRIM EIRA: DO REAJUSTE SALARIAL

A CASAL cc«ncederá, a partir de 1° maio de 2015, a título de reajuste salarial e de fonua 
linear, o percentual de 8,17% (oito vírgula dezessete por cento), a incidir sobre os 
salários )agos em abril/2015.

Parágrafo Único: A CASAL se compromete a pagar o retroativo do mês ie maio/2015 
na folha de pagamento referente ao mês de julho/2015.

CLAUSULA SEGUNDA: DA MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS VIGENTES E 
EXPLICITAÇÃO DOS REGÚILAMENTOS EXISTENTES NA COMPANHIA

A CASAL se compromete, por ocasião, do fechamento do ACT 2015/2017, a manter os 
benefícios previstos em norma coletiva e vigentes até abril/2015.. Na hipótese da 
CASAL intentar a edição de normas internas que objetivem regulamentar ou esclarecer 
questões relacionadas ao presente ACT, compromete-se a empresa a discutir tais normas 
com o Sindicato, dando-lhe ciência e facultando-lhe o debate e sugestões.

Parágrafo Único: A CASAL promoverá revisão e atualização dos instrumentos 
normativos relativos ao Pessoal com democratização do seu conteúdo, discutindo 
previame- .te com o Sindicato eventuais alterações a serem incorporadas ao Contrato 
Individual de Trabalho dos(as) Trabalhadores(as) e as remeterá em mídia ao Sindicato 
durante i. vigência deste acordo, informando, durante as reuniões sem estrais,^





n .Á l]S lJ ] .A TERCEIRA: DA QUALIFICAÇÃO E TREINAMENTO D £ 
PESSOAL

A CASAL dará ciência ao Sindicato dos projetos de aprimoramento e trein imento que 
venha a implementar no período de vigência do presente ACT e se compromete a 
viabilizar as condições necessárias de transporte e alimentação pai-a $eus(uas) 
trabalhadores(as), inclusive em período probatório, quando da realização de 
treinamentos.

Parágrafo Prim eiro: A CASAL especificará no relatório gerencial mensalmente 
encaminhado para o Sindicato, as despesas correlacionadas àS ações corporativas 
referentes ao desenvolvimento de pessoal.

Parágrafo Segundo: Em situações de inovação tecnológica e organizacional, a CASAL 
se compromete a investir na qualificação profissional dos(as) seus(uas) 
trabalhadores(as) para garantir, nos parâmetros' estabelecidos pela regulamentação 
pertinente, a qualidade dos serviços exigidos pelos usuários dos serviços de saneamento 
básico.

CLÁUSUI ,A QUARTA: DAS REUNIÕES PÉRIÓDICAS

A CASAL se compromete a realizar reuniões semestrais e/ou quando solicitada, para 
acompanhamento do cumprimento do ACT vigente, com a participação do S indicato.

Parágrafo Único: Será garantida a participação de dois representantes do findicato nas 
reuniões ampliadas de Diretoria e Superintendentes da empresa, que se realizarão em 
julho e dezembro de 2015 a 2017.

CLÁUSULA QUINTA: DO COMBATE AO ASSÉDIO M ORAL E  VIOLÊNCIA 
CONTEA A M ULHER

Â C.ASAL constituirá no prazo de 60 (sessenta) dias, o Comitê de Equidade de Gênero, 
bipaitiíe e pariíário, composto por 05 membros representantes do STIUEA -  Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Urbmias do Estado de Alagoas e 05 membros 
representantes da CASAL, com a missão de desenvolver ações que fomentem a prática 
be igualdad . de oportunidades independente de sexo, cor, gênero, raça, religião, 
condição físxa, etc., através da promoção de uma cultura da equidade e da remoção de 
barreiras q u ; impeçam o acesso, permanência e ascensão no trabalho de empregados ou 
empregadas que sócio/culturalmente são alvos de discriminação no mundo do trabalho.

Parágrafo Primeiro: A CASAL, através do Comitê de Equidade de Gênero 
desenvolverá programas de conscientização e efetuará sua implementação, objetivando 
neutralizar práticas de assédio sexual e moral que ocasione danos psíquicos aos 
trabalhadores(as), e práticas de violência contra as mulheres trabalhadoras, no local d 
trabalho, na sociedade e no lar.
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Parágrafo Segundo: A CASAL, em parceria com o Sindicato, promoverá debates 
sobre a condição da mulher na sociedade, por ocasião da Semana Internacional da 
Mulher e se comprometerá em liberar a participação das mulheres trabalhadoras da 
empresa nos referidos eventos, observadas casuais necessidades para assegurar o 
funcionamento da empresa, bem como dividir com o Sindicato os custos provenientes 
das atividades do Dia Internacional da Mulher.

Parágrafo Terceiro: A CASAL buscará efetuar inscrição no Programa Pró-Equidáde 
de Gênero da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República 
SPM/PR.

Parágrafo Quarto: Caberá à CASAL fiscalizar e velar pela manutenção do ambiente 
harmonioso e respeitoso e tomar medidas para coibir práticas inadequadas, garantindo 
as relações no trabalho onde predomine a dignidade e respeito pelo outro.

CLÁUSULA SEXTA: DA LICENÇA Ma TERNIDADE/ADOCÃO

A Ca s a l  concederá licença maternidade em favor de suas empregadas pelo período de 
6 (seis) meses.

Parágrafo Prim eiro: Ocorrendo adoção legal de criança ou a guarda de menor, ainda 
que deferida através de medida liminar ou incidental em processo de adoção, a CASAL 
concederá à empregada/mãe adotiva, licença adoção, obedecido ao seguinte:

I. Criança com até 01 (um) ano de idaüe; 180 dias;
II. Criança de 01 (um) ano até 04 (quatro) anos de idade: 90dias;

III. A partir de 4(quatro) anos de idade até 8(oito) anos de idade: 60di-.s.

CLAUSULA SÉTIMA; DA AJUDA DE CUSTO PARA TRANSFERÊNCIA

A CASAL concederá, quando da transferência do(a) trabalhador(a) de uma localidade 
para outra, pur iniciativa e necessidade da empresa, transporte para mudança e 03 (três) 
salários-base e nteio, desde que a transferência acarrete mudança no domicílio do(a) 
trabalhador(a).

Parágrafo Prim eiro. O pagamento da verba de que trata o caput desta cláusula elide o 
direito do(a) trabalhador(a) transferido(a) à percepção do adicional de transferência, 
previsto pelo §3° do Art. 469 da CLT.

Parágrafo Segundo; A CASAL avisará ao empregado(a) sobre a intenção de transferi- 
lo(a) com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem como dará ciência aj: 
trabalhador(a) acerca da motivação de sua transferência.
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CLÁUSULA OITAVA; DA PADRONIZAÇÃO DAS UNIDADES 
OPERACIONAIS

O Sindicato indicará as estações de tratamento de igua, de esgoto e el jvatórias que 
requeiram maior urgência na implementação de melhorias de condições de trabalho, tais 
como água potável, higiene, iluminação, equipamentos de proteção individual 
adequados e necessários para eliminação de riscos, fogão, refrigerador, climatização, 
sala de repouso, após o que a CASAL apresentará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
cronograma para a execução das referidas melhorias, de acordo com sua possibilidade 
financeira, buscando a padronização de suas unidades operacionais.

CLÁUSULA NONA: DO HORÁRIO E DO ABONO DE FALTAS DOÍA) 
TRABALHADQRrA) ESTUDANTE

A CASAL aceitará flexibilidade de horário para os(as) trabalhadores(as) que trabalha 
em turno ininterrupto de revezamento, que queiram estudar e consigam, junto aos seus 
colegas de trabalho, escala de serviço que lhes proporcionem esta flexibilidade de 
horário, sendo que a citada escala não poderá trazer prejuízos de nenhuma forma à 
empresa, especialmente horas extras, nem venham a originar qualquer causa trabalhista 
contra a mesma.

Parágrafo Único: A CASAL concederá horário especial para toios(as) os(as) 
trabalhadores(as) estudantes e abonará a falta ao serviço, considerando como dia de 
trabalho efetivo, para todos osofeitos legais, nas seguintes condições:

a) Nos dias em que for comprovada a realização de provas de vestibular para ingresso 
em estábelecimento de ensino superior (Lei n° 9471, de 14.07.97 - 
D.C U. 15.07.97). A comprovação se fará mediante a apresentação da respectiva 
inscrição e do calendário dos referidos exames, publicados pela imprensa ou 
for lecidós pela própria escola.

b) Quanto àos dias de prova escolar obrigatórios, a CASAL fará um estudo, no prazo 
de 90 (nòventa) dias, contados da assinatura do presente ACT, sobre a sistemática 
de compensação horária para que o(a) trabalhador(a) seja liberado(a) durante meio 
expediente para estudar, verificando a possibilidade de sua implementação durante 
a vigência do presente ACT. Para a concessão de tal benefício, cabe ao 
trabalhador(a) apresentar o calendário de provas no inicio do semestre letivo, bem 
como avisar a Companhia sobre seu interessç de ausência, previamente, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas. A comprovação da prova escolar obrigatória deverá ser 
efetuada por meio de declaração escrita do estabelecimento de ensino.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ASSISTÊNCIA AOfA) TR A Í ALHADOR(A) 
ACIDENTADOfAi

A CASAL assegura aos trabalhadores(as), vítimas de acidente do trabalho ou doença 
profissional, o acompanhamento médico e psicossocial, quando do retomo à
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para a recuperação do(a) trabalhador(a) e cuja especialidade médica não esteja inserida 
no rol de cobertura do plano de saúde já  concedido pela Companliia.

Parágrafo Prim eiro: Nesses casos, observando a legislação previdenciár a, a CASAL 
promoverá a readaptação profissional do(a) trabalhador(a), garantindo a inedutibilidade 
salarial, c,aando do retorno ao trabalho.

Parágraj o Segundo: A CASAL garantirá condições adequadas de deslocamento para 
tratamento (médico, hidroterápico ou físioterápico) do(a) trabalhador(a) doente (vítima 
de acidente /doença profissional) e seu(ua) acompanhante, quando necessário, da fonna 
mais adequada, átravés do fornecimento de vale-transporte, táxi, ambulância ou veículo 
da Companhia. A necessidade de acompanhante deverá ser analisada e corroborada pelo 
setor médico da CASAL.

Parágrafo Terceiro: A CASAL assegurará o ressaieimento da medicação necessária ao 
tratamento do(a) trabalhadora(a) doente (vítima de acidente /doença profissional), no 
que concerne, especifícamente, às consequências decorrentes do evento acidentário, 
mediante apresentação da receita médica, a qual deverá ser aprovada pelo(a) médico(a) 
do trabalho da empresa, durante o tempo necessário ao tratamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRUSTEmA; DA POLÍTICA PARA PRE^TN CÂ O  E 
TRATAMENTO DA D EPEN éÈN ClA  QUÍMICA

A CASAL se compromete, até 31 de dezembro de 2017, a criar um programa de 
prevenção e tratamento e pós tratamento para os(as) empregados(as) da dependência
química.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA: DO DIA DO(A) CASALIANO(A):

Fica estabelecido o dia 22 de março como data alusiva aos(as) trabalhadores(as) da 
CASAL, ocasião em que promoverá atividades sociais, de lazer e outras atividades 
alusivas âo Dia Mundial da Agua, em benefício dos(as) e seus familiares, sendo este dia 
de normal expediente laborai.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO AUXÍLIO EDUCACIONAL PARA 
TRABALHÁDORES(AS)

•A CASAL concederá a seus trabalhadores(as) o reembolso de até 70% (setenta por 
cento) do valor das mensalidades dos cursos de nível médio, limitado o referido 
benefício ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por trabalhador(a). Pera os cursos 
técnico, sup jrior e de pós-graduação, a CASAL concederá a seus(uas) trabaihadores(as) 
0 reembolso de até 70% (setenta por cento) do valor das mensalidades, limitado ao valor 
de RS 500,10 (quinhentos reais) por trabalhador(a) e ao desembolso mensal global em 
Ixmção desta cláusula de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), a ser r a te a d o ^  seguinte 
forma;
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a. Cl fsos Técnicos; 3% (três por cento) do desembolso mensal, ou seja, R$ 420,00 
(quatrocentos e vinte reais);

b. Cursos de Graduação; 70% (setenta por cento) do desembolso mensal, ou seja, 
R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

Cursos de Pós Graduação: 27% (vinte e sete por cento) do desemoolso mensal, 
ou seja, R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).

c.

Parágrafo Prim eiro: Os cursos técnicos e de graduação têm que estar atrelados aos 
cursos que tenham relação direta com os grupos técnico e superior que compõem a 
estrutura ocupacional da Cx\SAL, respectivamente, e este benefício somente se aplica 
aos que ainda não possuam graduação e/ou curso técnico.

Parágrafo Segundo: Os cursos de pós-graduação precisam guardar correlação direta 
com a função ocupada pelo empregado(a) na empresa.

Parágrafo Terceiro: Não serão aceitos pedidos de ressarcimento quanto a valores 
retroativos.

Parágrafo Q uarto: O período de inscrição para análise e obtenção do benefício dar-se- 
á nos meses de janeiro e julho de cada ano. Findos estes períodos, serão definidos os 
beneliciários e, consequentemente, o valor mensal com que cada interessado poderá 
contar a título de incentivo. A cada novo período de inscrição, o valor mensal do 
benefício poderá sofrer alteração, de modo a serem observados os limites previstos 
nesta cláusula.

Parágrafo Quinto: Não sendo utilizado o valor total destinado ao “ateio em quaisquer 
das categorias de curso acima transcrito, o saldo remanescente deverá ser remanejado 
para as demais categorias nas quais possa beneficiar os inscritos.

Parágrafo ■ Sexto: O pagamento do auxílio será efetuado através de reembolso no 
contracheque, mediante apresentação do comprovante original de pagamento da 
mensalidade, que deverá ser protocolado até o 9° (nono) dia útil de cada mês na 
SUPTDEP. O reembolso fica condicionado a apresentação do comprovante da 
mensalidade no prazo máximo de 03 (três) meses do mês ao qual corresponde. 
Decorrido tal prazo e não apresentada a comprovação, o(a) trabalhador(a) não fará jus 
ao reembolso.

Parágrafo Sétimo: Caso o(a) trabalhador(a) inscrito no auxílio não apresente 
co.nprovaníe de pagíimento da mensalidade por um período de 06 (seis) meses, o(a) 
mcsmo(a) será desligado do auxílio. Para voltar a receber o auxílio, o(a) trabalhador(a) 
desligado deverá aguardar o novo período de inscrição.

Parágrafo Oitavo: A CASAL garantirá o reembolso das despesa ; com livros e material 
escolar dos(as) trabalhadores(as) matriculados em instituição de ensino público ou 
bolsistas integrais no ensino privado, limitado ao valor anual de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), mediante apresentação do comprovante original da despesa, até 03 
(três) meses após o mês no qual foi efetuada, ou seja, decorrido tal prazo e nãç 
apresentada a comprovação, o(a) trabalhador(a) não fará jus ao reembolso.
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Parágrafo  Nono: Para os fms a que se uestina essa cláusula, serão considerados os 
valores regulares das mensalidades praticadas pela instituição de ensino correlata, sem 
abatimentos ou descontos decorrentes de programas de financiamento estudantil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DO PROGRAM A VIVER BEM

A CASAL, por meio de sua área de Recursos Humanos, se compromete a implantar, no 
curso da vigência do presente ACT, um Programa de Qualidade de Vida, destinado a 
todos os trabalhàdores(as).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SEGURANÇA NO TRABALHO

A CASAL fará um levantamento sobre as condições de segurança das estações e 
prédios da ;mpresa, visando salvaguardar a segurança, o bem estar e a vida de seus 
trabalhadores e trabalhadoras, priorizando os locais mais críticos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO GANHO DE PRODUTIVIDADE

Havendo incremento na arrecadação, nos períodos abaixo fixados, será concedido, a 
partir do mês seguinte ao do término de cada período, reajuste correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do percentual de incremento da arrecadação apurada, tendo como 
períodos a serem apurados os seguintes;

á) de maio a dezembro de 2015, comparado ao período de maio a dezembro de 2014;
b) de janeiro a abril de 2016, comparado com o período de janeiro a abril de 2015.

Parágrafo Prim eiro: Especificamente em relação à cidade de Mace .ó-AL, será 
considerado, para os fms desta cláusula, 50% (cinquenta por cento) do incremento de 
tirrecadação da capital alagoana, sem prejuízo de eventual incremento de arrecadação 
das demais cidades alagoanas, na forma do capuí.

Parágrafo Segundo: Não serão considerados, na base de apuração, os aumentos 
tarifários pr .a o usuário/consumidor praticados nos anos de 2015 e 2016, bem como os 

■'('alores libe ados pela Justiça e que foram anteríormente bloqueados em função de ações 
judiciais.

Parágrafo Terceiro: Também não srrá considerada, para fins de apuração, a 
recuperação de recebíveis inadimplentes (contas a receber vencidas).

i^arágrafo Q uarto: O beneficio previsto nesta cláusula fica limitado ao ganho 
cumulativo de 3% (três por cento) na vigência do presente ACT. Caso os ganhos ao 
longo deste período excedam tal patamar, empresa e sindicato discutirão oportunamente 
a reversão de parte do incremento excedente em favor do valor unitário do auxíljji 
alimentação.
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Parágrafo Quinto; O relatório gerencial, mensalmente expedido pela CASAL, será o 
parâmetro pactuado, justo e irrevogável, em que as partes convenentes se basearão para 
os fins de cumprimento desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIMA: DO AUXÍLIO CRECHE/EDUCACÂO

A CASAL pagará, através de contracheque, o valor de R$ 280,34 (duzentos e oitenta 
reais e trinta e quatro centavos) mensais por cada filho de trabalhador(a), a partir do T  
(sétimo) mês posterior ao parto e até 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte ? nove) 
dias, na modalidade de auxílio creche, mediante a apresentação da cert;.dão de 
nascimento; e c valor de R$ 258,94 (duzentos e cinquenta e oito reais e noventa r quatro 
centavos) memais por cada filho de trabalhador(a) com idade de 6 (seis) a 10 (dez) 
anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, na modalidade de auxilio educação, 
mediante apresentação, no inicio de cada semestre, de declaração escolar de que a 
criança está matriculada.

Parágrafo Prim eiro: A CASAL assegurará o benefício de que trata o caput desta 
cláusula até o rnês de dezembro do ano no qual o(a) filho(a) do(a) trabalhador(a) 
completar 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove dias), para aqueles que já  o 
recebiam desde 01 (primeiro) de maio de 2015.

Parágrafo Segundo: Para o auxílio educação, nos meses de julho e dezembro, deverá 
ser apresentada declaração de frequência escolar da criança referente ao semestre 
anterior. Não sendo atendida a exigência de apresentação da declaração, ficará facultado 
à CASAL a restituição dos valores pagos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA CIPA

A CASAL garar tirá que os representantes dos t ‘abalhadores(as) na CIPA sejam, eleitos 
diretamente peles trabalhadores(as), assegurando o mandato de 01 (um) ano, renovável 
por igual períoc o, ressalvada a liipótese de discordância da SRTE/AL sobre o período 
do mandato, casd em que o mesmo se limitará a 01 (um) ano. O presidente será 
escolhido entre todos os membros da CIPA.
Parágrafo Único: A CASAL buscará melhorar as condições atuais de funcionamento 
da CIPA.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: PA  DATA f»E PAGAMENTO MENSAL

A CASAL garantirá o pagamento dos vencimentos mensais até o 5° (quinto) dia útil do 
mês subsequente.

CLÁSULA VIGÉSIM A: DO PLANO DE SAUDE E DO PLANO 
ODONTOLÓGICO

A CASAL custeará plano de saúde b ^ ico  (enfepnaria estadual) para todos os ; eus/us 
trabalhadores/as. ^  T  ^





Parágrafo Primeiro; O valor utilizado pela CASAL lerá. como referência o valor 
praticado pela UNIMED para a AREC.

Parágrafo Segundo: A CASAL concederá a seus trabalhadores/as auxílio odontológico 
correspondente a 100% do plano básico praticado pela UNIODONTO para a AREC.

Parágrafo Terceiro: Para os(as) trabalhadores(as) que recebem o ressarcimento dos' 
valores correspondentes mediante a apresentação mensal de recibo, o mesmo deverá ser 
apresentado até o 9° (nono) dia útil de cada mês, condicionado tal ressarcimento ao 
prazo m b(.imo de apresentação da documentação comprobatória de 90 (noventa) dias, 
ou seja, decorrido tal prazo e não apresentada a documentação, o trabalha lor(a) não fará 
jus ao ressarcimento.

Parágrafo Q uarto: A CASAL custeará plano de saúde básico (enfermaria estadual), 
tendo como referência o valor praticado pela UNIMED pai'a a AREC, para 01 (um) 
dependente legal, este/a caracterizado/a na forma da Lei Previdenciária ou mediante 
comprovação documental cartorial, durante os 06 (seis) primeiros meses, após o óbito 
do trabalhador(a) titular, mediante requerimento a SUPBES.

CLÁUSULA VIGÉSIM A PRIM EIRA: DO AUXÍLIO ALlM ENTACÂQl

A CASAL, a partir de 1® de maio de 2015, concederá, até o 5® dia útil de cada mês a' 
seus(uas) trabalhadores(as) créditos correspondentes a 22 (vinte e dois) dias referente ap 
Auxilio Alimentação, no valor unitário de R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta' 

f centavos):

Parágrafo Prim eiro: A’̂ partir~de-'outubro“ dè~2015, o ”vãlor unitário do auxílio 
alimentanãoqiassará^a ser de R$'52;0ü (trinta e dois reais).

Parágrafo Segundo: Se até 30 de abril de 2016, a arrecadação men:al da CASAL 
atingir R$ 29.000.000,00 (vinte e nove milhões de reais), expurgados os reajustes 
tarifários nos anos de 2015 e 2016, a CASAL assegurará aos traoalhadores/as o 
incremento de R$ 1,00 (um real) no valor unitário do auxílio alimentação, a partir do 
mês subsequente ao ocorrido.

Parágrafo Terceiro: Se até 30 de novembro de 2015, a arrecadação mensal da CASAL 
atingir R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais), expurgados os reajustes 
tarifários do .ano de 2015, a CASAL assegurará'aos(as) trabalhadores(as) um bônus de 
Natal no auxílio alimentação, no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 
mensal do auxílio alimentação, a ser prgo no mês de dezembro/2015.

Parágrafo Q uarto: A CASAL manterá, a título de participação dos(as) 
trabalhadores(as), o desconto do importe percentual de 1% (um por cento) mensal para 
todas as faixas salariais.

Parágrafo Quinto: A CASAL manterá a concessão do beneficio no caput desta 
cláusula para os(as) trabalhadores(as) que se encontram em período de férias, 
;m período de licença maternidade, em auxílio doença ou auxílio doença^ 
acidentário, estes dois últimos limitados a 120 (cento e vinte) d as.

< 6



. ■ í.



■rW
Wr

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA MENSALIDADE SINDICAL

A CASAL garantirá o repasse da mensalidade sindical ao Sindicato até o 10° (décimo) 
dia útil f osterior ao do desconto em folha.

CLÁUSULA VIGÉSIM A TERCEIRA: DO ACESSO À INFORM AÇÕES

A CASAL fornecerá ao Sindicato, cópia do relatório gerencial mensal contendo 
informações administrativas, èconômico-fínanceiras e técnicas.

CLAUSULA VIGÉSIM A QUARTA: DA LIBERAÇÃO DE JIR IG E N T E S 
SINDICAIS

A CASAL garantirá a liberação de 6 (seis) trabalhadores(as) da empresa, membros da 
direção do sindicato, para ficarem a disposição do mesmo, com ônus para a Companhia 
e sem prejuízo de suas remunerações, excetuando-se as gratificações de chefia. Os(as) 
demais diretores(as) que compõem a diretoria eolegiada do Sindicato, trabalhadores(as) 
da CASAL, ora delimitados seu quantitativo em 13 (treze) pessoas, serão liberados(as) 
durante 03 (três) dias por mês para o trabalho sindical, sem quaisquer prejuízos, desde 
que seja, feita a solicitação através de ofício à diretoria da CASAL.

CLÁUSULA VIGÉSIM A QUINTA: DO AUXÍLIO FUNERAL

A CASAL concederá aos(as) seus(uas) trabalhadores(as), no caso de morte de 
ascendentes e filhos(as) solteiros(as) ou universitários(as) até 24 (vinte e quatro) anos, o 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a partir de 1° de maio de 2015, desde 
que o(a) trábalhador(a) comprove documental mente perante a Companhia, o custeio do 
referido funeral, apresentándo Nota Fiscal dos serviços em seu rome. O referido 
benefício será extensivo aos fílhos(as) inválidos(as) de qualquer idade e ao cônjuge ou 
companheiiro(a), este(a) cáracterizado(a) na forma da Lei Previdenciária ou mediante 
comprovação documental cartoriai.

Parágrafo Primeiro: No caso de morte do trabalhador(a), será concedido ao cônjuge 
ou companheiro(a), este/a: caracterizado/a na forma da Lei Previdenciária ou mediante 
comprovação documental, cartoriai, auxílio-funeral no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), a partir de 1° de maio de 2015.

Parágrafo Segundo: Caso o(a) trabalhador(a) seja solteiro(a), o aludido auxílio funeral 
será concedido aos(as) seus(uas) ascendentes ou descendentes, e na falta desses(as), 
para àquele(a) que comprovar documentalmente perante a Companhia, o custeio d  ̂
referido funeral.
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Parágrafc Terceiro: A CASAL estenderá este benefício para empregados(as) 
aposentadus(as) da CASAL, desde que filiados(as) à APOSCASAL e tenha sido 
empregado(a) da empresa por pelo menos 15 (quinze) anos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA PROTEÇÃO À RELAÇÃO DE 
EM PREGO

A CASAL assegurará aos seus trabalhadores(as) a proteção da Relação de Emprego, 
contra a despedida arbitrária, ressalvando-se as seguintes hipóteses;

I -  nos casos previstos no art. 482, da CLT;
II -  nos casos disciplinares em que o trabalhador(a) que tiver 01 (uma) ou mais 
penalidades anteriores ao presente ACT e que incorra em mais uma penalidade no 
curso da vigência do presente ACT, poderá ser dispensado sem j ista causa. O 
trabalhador/a que não detiver em seu histórico funcional nenhu n registro de 
penalidade, somente será; dispensado se, no curso de vigência do nresente ACT, 
obtiver 02 (dois) registros de punição;
III -  nos casos de aposentadoria espontânea ou por tempo de serviço.

Parágraío  Prim eiro: Na hipótese de dispensa, a CASAL dará ciência do indicativo da 
mesma ao trabalhador(a) e ao STIUEA, e será facultada ao trabalhador(a) prévia 
apresentação de manifestaçãa escrita, defendendo a manutenção do vínculo de emprego.

Parágrafo Segundo: Para a hipótese do inciso II, não será considerada a penalidade 
disciplinar por falta de natureza leve, aplicada há mais de 10 (dez) anos, sem que o 
trabalhador(a) tenha cometido outra(s) falta(s) posterior(es), ficando a penalidade 
anistiada para os fms desta cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DAS HORAS EXTRAS

A CASAL manterá a remuneração das duas primeiras horas extras da jornada, com o 
adicional de 50% (cinquenta por cento) e, a partir da terceira hora ext a da jornada, a 
100% (cem por cento).

Parágrafo único: O labor prestado em domingos e feriados será remunerado em dobro, 
sem prej .ízo do repouso semanal.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DO SISTEMA DE TRANSPORTES E 
PASSES URBANOS

A CASAL fará a distribuição mensal de 50 (cinquenta) passes urbanos aos 
trabalhadores(as) lotados na capital e nas cidades do interior onde circulam ônibus 
urbanos e que percebam até R$ 2.001,14 (dois mil um real e quatorze centavos), teto 
este já reajustado de acordo com a cláusula primeira deste Acordo Coletiví^ 
fomecendo-os até o 5® (quinto) dia útil de cada mês.
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Parágrafo  Prim eiro: Os(as) trabalhadores(as) que não utilizarem os créditos por um 
período de 60 (sessenta) dias corridos, terão o benefício cancelado, devendo realizar um 
novo requerimento para voltar a receber os passes. Na reincidência de não uso do 
benefício, no período de 01 (um) ano, o(a) trabalhador(a) terá o benefício cancelado em 
definitivo.

Parágrafo Segundo: A CASAL fará estudo para disciplinar a distribuição dos referidos 
passes urbanos, deixando de fornecê-los para quem residir até o limite de 3km (três 
quilômetros) de distância do local de trabalho.

Parágrafo Terceiro: Os trabalhadores/as que forem suspensos disciplinarmente ou 
faltarem injustificadamente não terão direito ao benefício previsto nesta cláusula, no 
período correspondente à suspensão ou falta.

Parágrafo Q uarto: A CASAL assegurará a manutenção do beneficio previs'o no capuí 
desta cláusula a todos(as) os(as) trabalhadores(as) que já  o recebem na 'upótese de 
extrapolarer i o teto salarial previsto no caput por qualquer motivação, a exemplo de 
promoção no PCS e/ou ganho de produtividade, desde que o valor equivalente à 
extrapolação do teto salarial seja inferior ao importe correspondente ao benefício em 
questão.

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA: DO TURNO ININTERRUPTO

A CASAL manterá a carga horária para os serviços em turno ininterrupto e com escala 
de revezamento, na forma do inciso XIV do artigo T  da Constituição Federal, adotando 
como padrão as seguintes cargas horárias mensais:

1) 144 (cento e quarenta e quatro) horas, para os trabalhadores(as)
contratados(as) anteriormeníe ao concurso de 2002 e por advento do 
concurso de 2010 e 2014, ressalvando a habitualidade dos

, trabalhadores(as) que tiverem carga horária mensal inferior a esta aqui 
estabelecida;

2"> 120 (cento e vinte) horas, para os trabalhadores(as) admitidos através
do concurso de março/2002, ressalvando a habitua idade dos
trabalhadores(as) que tiverem carga horária mensal inferior a esta aqui 
estabelecida.

Parágrafo Prim eiro: A base de cálculo para se'achar o valor da hora é dé I SOhymês 
(cento e oitenta horas por mês), na forma do acordo anterior, para os trabalhadores(as) 
do item I (um) desta cláusula e de 150!i/mês (cento e cinqüenta horas por mês) para os 
trabalhadores(as) do item 2 desta cláusula.

Parágrafo Segundo: As horas trabalhadas além da jornada mensal de 144 horas e 120 
horas serão pagas como horas extras, conforme estipulado no presente ACT, ou seja, a 
partir da 145“ hora e a 121“ hora, respectivamente.

Parágrafo Terceiro: Para efeito de remuneração de horas extras, não será considerado 
0 acúmulo de hora de labor prestado para além do limite mensal, mas sim, a jornada 
diária-do trabalh^dor(a), remunerando-se as duas primeiras horas do ^  com o adicional

jb  -
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de 50% (cinquenta por cento) e, a partir da terceira hora do dia a 100% ( :em por cento), 
isto a partir da 121* hora ou 145* hora mensal.

Parágrafo Q uarto: O acréscimo de 100% (cem por cento) de que trata o parágrafo 
acima, somente se dará nas horas excedentes que ultrapassar o limite diário de 02 (duas) 
horas, não se levando em consideração, para quaisquer efeitos, o computo mensal de 
horas excedentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIM A: DOStASl TRABALHADOREStASl E 
DOS(A J) DEPENDENTES fcOM NECESSIDADES ESPECIAIS

A CAS \L  pagará 100% (cem por cento) do valor das mensalidades escolares e 100% 
(cem por cento), limitado a R$ 1.750,00 (hum mil setecentos e cinquenta reais), das 
despesas do acompanhamento especializado, assistência odontológica, medicamentos, 
fraldas descartáveis de uso  ̂contínuo, alimentação especial indicada por prescrição 
médica, bem como material escolar e transporte de qualquer natureza, para atendimento 
aos trabalhadores (as), filhos; (as) e dependentes dos(as) trabalhadores (as) da CASAL 
que tenham necessidades especiais ou venham a adquirir posteriormente, objetivando a 
integração social dessas c ri^ças  no seio da sociedade. Para tanto, a CASAL exigirá 
relatórios médicos e de propSssionais especializados, comprobatórios da necessidade 
especial e do acompanhamento do trataniento, bem como recibo mensal da escola para 
ressarcimento, conforme a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, e parecer do 
Conselho Nacional de Educação -  CNE/ CEB 17/2001, nos seus artigos 1° e 2°, 
homologado pelo Ministério da Educação, em 15 de agosto de 2001. O referido 
ressarcimento será efetuado através de contracheque, no mês de apresentação do 
comprovante de pagamento, desde que seja protocolado até o 9° (nono) dia útil, naquele 
mês, condicionado tal réssarcimento ao prazo máximo de apresentação da 
documentação comprobatória de 90 (noventa) dias, ou seja, decorrido tal prazo e não 
apresen‘a a comprovação, o (a) trabalhador(a) não fará jus ao ressarcimento.

Parági afo Prim eiro: A CASAL custeará plano de saúde estadual (apartamento) aos 
trabalhadores (as) e filhos (as) e dependentes dos (as) trabalhadores (as) com 
necessidades especiais.

Parágrafo Segundo: A CASAL garantirá o reembolso das despesas com livros, e 
material escolar, incluindo fardamento completo, mochila e lancheira de todos (as) os 
(as) filhos (as) e dependentes legais de seus (uas) trabalhadores (as), com necessidades 
especiais.

Parágrafo Terceiro: A CASAL conside’-ará enquadrado(a) nesta conoição a pessoa que 
preencha os requisitos do Decreto 3.298/99.

CLAUSULA TRIGÉSIM A PRIM EIRA: DOS DANOS A VEÍCULO

0(a) motorista responderá pelos danos causados ao veículo sob a sua responsabilidad^ 
apenas quando apurada e comprovada a culpabilidade ou dolo do mesmo. ^

1 3



 ̂ y



v ¥ >

CLÁUSULA TRIGÉSIM A OITAVA: DA LICENÇA LUTO

A CASAL concederá ao trabalhador(a) 07 (sete) dias de licença, por ocasião do 
falecimento do(a) cônjuge, irmão, irmã, descendentes e ascendentes de primeiro grau. 
Nos demais casos, observar-se-á a legislação pertinente.

CLÁUSULA TRIGÉSIM A NONA: DO ADICIONAL POR TEMPO DE 
S E R V K O -A T S

A CASAL se compromete a discutir este assunto no próximo ACT.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA: DO ADICIONAL DE PENOSIDADE

A CASAL se compromete a discutir o assunto no próximo ACT.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIM EIRA: DA ORIENTACÃÒ QUANTO À 
COIBICÃQ DE PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS

A CASAL, por meio de sua área de Recursos Humaiios, compromete-se a desenvolver 
campanhas de conscientização e orientação destinadas aos trabalhado; es(as), sobre 
temas como Assédio Moral e Sexual, além de outras formas de discriminação de sexo, 
raça, religião ou ideologia, com o objetivo de prevenir a ocorrência de ta.s distorções e 
coibir atos e posturas discriminatórias nos ambientes de trabalho e na sociedade de 
forma geral.

Parágrafo Único: A CASAL, em parceria com o Sindicato, promoverá debates sobre a 
condição - ia mulher na sociedade, especialmente por ocasião da Semana Internacional 
da Mulher e se compromete em garantir a participação das mulheres trabalhadoras da 
Companhia nos referidos eventos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA: DAS ELEIÇÕES PARA
DIRETORIA £  CONSELHO iPA FUNCASAL

A CASAL garantirá na FUNCASAL o processo eleitoral, através de inscrição de 
chapas, do(a) diretor(a) de benefício.

Parágrafo Único; Para ser candidato(a), o interessado(a) deverá preencher requisitos de 
capacitação, cursos e certificações, observadas na legislação vigente para o cargo de 
conse!heiro\a.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA: DOS QUADROS DE y.VISOS

A CASAL disponibilizará nos quadros de avisos, espaço para uso do Sindicato e da 
Associação aos(as) trabalhadores (as).
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA: DO CANAL DE DENÚNCIA

A CASAI, criará um canal direto de entendimento com seus(uas) trabalhadores(as), 
onde os nesmos possam obter informações sobre suas atividades, serviços, fazer 
reclamações, críticas, denúncias e sugestões, mediante acesso remoto.

Parágrafo Único: O referido Canal será disponibilizado na homepage da CASAL na 
internet, no prazo de 90 (noventa) dias.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA: DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

A CASAL, nos processos de inovações tecnológicas que determinem racionalização dos 
trabalhos, bem como modificações Jas atividades desenvolvidas pelos(as) 
trabalhadores(as), poderá ser auxiliada por uma comissão de traí alhadores(âs) 
atingidos(as), com a participação do sindicadoi objetivando garantir a saúde e a 
segurança dos(as) Trabalhadores(as).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA: DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL

A CASA..^ fornecerá aos trabalhadores(as) de campo, além dos equipamentos de 
proteção ;oletivo e individual, fornecerá também, protetor auricular, protetor solar e 
cantil, visando sempre atender às normas de saúde e segurança do(a) trabalhador(a).

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA; DOS CURSOS SOBRE 
P R E V roE N O A  COMPLEM ENTAR

A CASAL concorda em promover e custear cursos sobre previdência privada para 
todos(as) os(as) diretores(as), conselheiros(as) e seus(uas) respectivos(as) suplentes 
eleitos(as) e por ela indicados(as) para os conselhos e diretoria das Fundações de 
Previdência.

Parágrafo Único; Fica estabelecido que as ausências dos(as) trabalhado»es(as), quando 
em cursos sobre previdência promovidos pela Companhia ou pelas Fundações as quais 
pertençam e, também, quando participarem de reuniões de Conselho Deliberativo e 
Fiscal da Fundação a qual pertençam e no -exercício de suas atribuições como 
conselheiro(a) nas dependências da Fundação, deverão ser abonadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA: DA LICENÇA PATERNIDADE

A CASAL assegurará aos seus trabalhadores a licença paternidade de 07 (sete) dias, 
contar da data de nascimento da criança.
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 10557/2015 
Interessado: UN-LESTE
Assunto: Reajusta mento de auxílio alimentação no Convênio n̂  05/2015 -  Pagamento retroativo.

EMENTA: REAJUSTAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
CONVÊNIO N5 05^015. PAGAMENTO RETROATIVO. 
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL PR EVISTO NO ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO 2015^017, CLÁUSULA 
VIGÉSIMA PRIMEIRA. VEDAÇÃO € D ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

Trata-se o presente processo de solicitação de reajustamento do auxílio alimentação no 

Convênio 05/2015 firmado entre a CASAL e o Município de Messias/AL, para R$ 31,00 (trinta e um reais), 

bem como o pagamento retroativo do valor à data de assinatura do mesmo. O referido Convênio possui 

como objeto a cessão de 05 (cinco) servidores municipais, dos quais 04 (quatro) desempenharão a função 

de Vigilantes e 01 (um) atuará na limpeza e manutenção do esgoto sanitário do Município de Messias.

Justifica-se o pleito sob o argumento de que o Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017 reajustou 

V, valor do auxilio alimentação pleiteado de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para R$ 31,í'0 (trinta e um reais), 

sendo cabível, portanto, o reajustamento de tal valor bem como o pagamento re*roativo da diferença 

desta a assinatura do citado Convênio.

Consta nos autos:

1. Pedido Motivado (fls. 01);

2. Convênio n? 05/2015 (fls. 02/04);

3. Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017 (fls. 07/22).

É o relatório. Passa-se à análise.





w .
Casal Companhia de Saneamento de Alaqors

Pois bem, o Convênio 05^2015, em sua Cláusula Segunda prevê:

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO:

{...)

PARÁGRAFO ÚNICO: O auxílio alimentação, créditos 

correspondentes a 22 (vinte e dois) dias, no valor de R$ 25,00 

(vinte e cinco) reais, cada, valor este que será reajustado 

anualmente;
I

(grifou-se)

Percebe-se ainda que o contrato foi firmado no dia 26 de maio de 2015, mom jnto o qual o Acordo 

Coletivo de Trabalho 2015^017 já havia sido homologado, devendo-se, portanto, o Convênio está de 

acordo com os reajustamentos feitos no mesmo. Deste modo, vejamos o que preconiza a Cláusula 

Vigésima Primeira do Convênio 201^2017:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO AXÍLIO ALIMENTAÇÃO

A CASAL, a partir de de maio de 2015, concederá, até o 5̂  

dia útil de cada mês a seus(uas) trabalhadores(as) crédito 

correspondente a 22 (vinte e dois) dias referente ao Auxílio 

Alimentação, no valor unitário de RS 31.40 (trinta e um reais 

e quarenta centavos).

Parágrafo Primeiro: A partir de outubro de 2015, o valor 

unitário do auxílio alimentação passará a ser de RS 32.00

(trinta e dois reais).

(grifou-se)

De tal sorte, e uma vez que o valor do Auxílio Alimentação se estende a todos os funcionários 

desta Companhia, sejam eles obtidos através de cessão ou não, não se pode pretender um 

enriquecimento ilícito da CASAL, o que agrediria frontalmente os princípios da Administração Pública e de 

outros ramos do Direito. Constatada a relação empregatícia, merece ser paga a prestação correta pela





Diante do exposto, entende-se pela possibilidade do referido pagan/ento retroativo da
12

diferença, qual seja, R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos) mensais e R$ 19,02 (dezenove reais e dois 

centavos) totais, referente aos meses de jN^aí^ Junho e Julho, já que o Convênio OE/2015 foi firmado 

após o reajustamento do Auxílio Alimentação, através do Acordo Coletivo de Trabalho 201^017, bem 

como a alteração contratual através de elaboração de Termo Aditivo para o valor de R$ 31,40 (trinta e 

um reais e quarenta centavos), ressalvando o novo reajuste para o valor de R$ 32,00 (trinta e dois reais), 

a partir do mês de outubro, conforme estabelece a Cláusula Vigésima Primeira, em seu Parágrafo 

Primeiro.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 25 de Agosto de 2015.

EDII^ON ALVES VIEIRA 
Ac^gado OAB/AL 1.822 

ASJUR/ CASAL

LETICIA AMORIM LSIBOA 
Estagiária/ASJUR/CASAL





Processo; 10557/2015 
Interessada: UN-LESTE
Assunto; Reajustamento de auxílio alimentação no Convênio n° 05/2015 -  
Pagamento Retroativo.

DESPACHO

A solicitação do pagamento do auxílio alimentação no Convênio 05/2015 
firmado entre a CASAL e o Município de Messias/AL, no valor de R$ 31,40 (trinta e 
um reais e quarenta centavos), com pagamento retroativo dos meses de junho e 
julho de 2015.

O referido convênio tem como objeto a cessão de 05 (cincoO servidores 
municipais, dos quais 04 (quatro) desempenham função de vigilante e 01 (um) 
atuará na limpeza e manutenção do esgoto sanitário do Município de Messias.

Os autos foram devidamente analisados, havendo apenas a ressalva sobre o 
mês de maio, que não houve produtividade, pelo fato do convênio ter sido assinado 
ao fim do mês.

Diante do exposto, evoluímos o presente Processo recomendando o 
deferimento embasado nos dispositivos legais arrolados no parecer urídico, que ora 
reafirmamos em todos os termos.

Vão os autos à Diretoria da Presidência para o deferimento.

Maceió, 25 de Agosto de 2015.

MARIA.DE FAVIMALISB O A A M O R IM

A D V O G A D A  /A S JU R /C A S A L  
O AB n° 1413

MARIA VALÉRIA RODRIGUES DE AREDES
E S T A G IÁ R IA /A S JU R / C A SA L





Protocolo n° 10557/2015 
C.l n“ 93/2015-U N L E S T E

A
CPL,

Conforme solicitação contida na C.l n° 93/2015 da UNLESTE (Protocolo 
10557/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 23 usque 
25, AUTORIZAMOS Aditivo ao Convênio de Cooperação Mútua com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE M ESSIAS, reajustando o valor do auxilio 
alimentação para R$ 31,40 (trinta e um e quarenta centavos) de acordo com 
Cláusula Segunda, § Único do Acordo Coletivo 2015/2017, como também o 
pagamento retroativo dos meses de Junho e Julho/2015, tendo em vista o 
referido Convênio ter sido assinado ao final do mês de Maio/2015, de 
conformidade com o que estatui o Artjgp 4°, alínea K, do Estatuto Social da 
CASAL e 0 parágraf/^ 1°, çk5^ ^ ig o  116°, da Lei n° 8.666/93. 
Em, I O? /2015.

Eng“ WILDE CLECIO  FÍ^LCÃÇ DE ALENCAR 
Diretor Presidente

/acpm..

GEPLAN 021 C
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C a S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 10557/2015. 
C.l. n° 93/2015

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Classificação Orçamentária.

Maceió/AL., 02 de Setembro de 2015.

Atenciosament^

Josy Thaynã dè^liveira Silva 
Estagiário CPL/CASAL





w
Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
10.557/2015

N» FOLHA:

29

ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11.105-U N  LESTE 
100.000-Pessoal.
106.157 -  Programa de Alimentação ao Trabalhador.

is JM ior /
\(jo ^

G o ^  P. Santos',
^ é s is t. Adm. Mat. 2440'

Em 02/09/2015

laííirilj“,A,Coaíínl!ôCaHKv:
Gerente de Planejamento Or- 

e Análise Econômica 
Mat. 1443

”̂ EP!.AN/SUDEO'í’^

GEPLAN 006-C
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C 0S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10557/2015. 
C.l. n° 93/2015

Á A S J U R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n° 05/2015 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 03 de Setembro de 2015.

Atenciosamente,

JOSYS^AYNA DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL
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Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo nS; 10557/2015 
Interessado: UN-LESTE
Assunto: Termo Aditivo ao Convênio 0^0^015

A ASSESSORA ju r íd ic a .

Veio para análise e aprovação jurídica, o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n̂  05/2015, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Messias/AL, tendo como objeto a cessão de 05 (cinco) 
servidores municipais, dos quais 04 (quatro) desempenharão a função de Vig lantes e 01 (um) 
atuará na limpeza e manutenção do Esgoto Sanitário do Município de Messias, onde pretende-se o 
reajuste referente ao auxílio alimentação, no qual conforme autorização do Senhor Diretor 
Presidente, passará do valor mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para R$ 31,40 (trinta e um 
reais e quarenta centavos), retroativo aos meses de junho e julho/2015, gerando a diferença 
mensal de R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos), e no total dos 02 (dois) meses, o valor de R$ 
12,80 (doze reais e oitenta centavos), e a partir do mês de outubro o valor mensal será da ordem 
de R$ 32,00 (trinta e dois reais).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, assim, 
considerando sua legalidade, concluo pela aprovação e para tanto o rubrico.

Maceió/AL, 03 de setembro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVOGADO OAB 1.822-AL 

ASJUR/CASAL

ALVARO
ESTAGIÁRIOy

lE LACERDA
\SJUR/CASAL

^  .<3LCSDVc!Io

-êaónâtííò■ ais Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777
Assessora Jurídica
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CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ' /

Processo Protocolo n° 10557/2015 
C.l n9 93/2015-UNLESTE

Á UNLESTE( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o 1? termo Aditivo ao Convênio nS 05/2015, celebrado entre a 
CASAL e o Munícipio de Messias, para o Prefeito Sr. Jafbas Maya de Omena Filho, assinar. 
Devolver as duas vias assinadas e rubricadas, para que os Senhores Diretores da CASAL 
assinem. Depois enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em ,2^ de setembro de 2015

X  ̂ Secretária da CPL

Coord. Administrativo Financeiro 
Casal UN Leste • MAT.2149

k  J g c  C ^ O / vcW J )

O  ^ gLa L tV O  ^ ju Iy i(n 3 Z i

dk.MeAM.Cc6 ^  Q W o a S -

C-'ocv̂  Í ^ A o I k )ÍÇ'

ca-sai'l Secretária da CPL
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

À DP (De Ordem),

N° PROTOCOLO: 

ProL 10557/2015 

N» FOLHA:

\

Para aposição da assinatura do Diretor Presidente. 
Em, 23/10/2015

Para procedimentos pertinentes quanto ao Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n? 
05/2015 -  CASAL e o Município de Messias/Alagoas. Em, 23.10.2015

f íífc ç cV a tím ^  Gomes MoCina 
Secretária de Gabinete  

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 05/2015-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E O MUNICÍPIO DE MESSIAS/ALAGOAS, 
REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL JARBAS MAYA.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 
200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nS. 
091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; 
doravante, denominada simplesmente CASAL e o MUNICÍPIO DE MESSIAS/ALAGOAS, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Rua Elpídio Cavalcante Lins, S/N, Centro, MessIas/AL, Inscrita no CNPJ/MF sob o n” 
12.200.283/0001-02, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal JARBAS MAYA DE OMENA FILHO, inscrito no CPF/MF n° 411,756.114-68 e RG n° 446.222 SSP/AL, 
residente e domiciliado no mesmo Município, tendo em vista o que consta no processo n' 10557/2015- CASAL e C.l 
n° 93/2015 -  UN LESTE, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste referente ao auxílio alimentação, 
passando o valor mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), 
bem como, o pagamento retroativo da diferença dos meses de Junho e Julho de 2015, qual seja de R$ 6,40 (seis 
reais e quarenta centavos) mensais e R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) totais, ressalvando o novo reajuste 
para o valor de R$ 32,00 (trinte e dois reais), a partir do mês de outubro, conforme estabelece a Cláusula Vigésima 
Primeira, em seu Parágrafo Primeiro do Acordo Coletivo de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária....................11.105-UN LESTE
Grupo de Despesa.......................... 100.000 -  Pessoal.
Rubrica............................................ 106.157 -  Programa de Alimentação ao Trabalhador.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na





36 Maceió - quarta-fèira 
4 de novembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
. conformeXEI N° 7.397/2012
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ProceísoN” 49070-1993/2015
Interessado: José Bezerra da Silva
Assunto: Auto de Infração n° 20,454
Relator: Maria Eulália Moraes Moura
Processo N° 49070-1990/2015
Interessado: José Bezerra da Silva
Assunto: Auto de Infração n° 20.453
Relator; Maria Eulália Moraes Moura
Processo N° 49070-1988/2015
Interessado: José Bezerra da Silva
Assunto: Auto de Infração n°20.452
Relator: Maria Eulália Moraes Moura
Processo N° 49070-6245/2015 e 49070-7310/2015
Interessado: Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado de 
Alagoas -  SINTRAN/AL e Sindicato dos Transportadores Complementares de 
Passageiros de Alagoas -  SINTRANCOMP/AL 
Assunto: Reajuste Tarifário 
Relator: Marcus Vasconcelos

Maceió. 03 de novembro de 2015.
Marcus Antonio Vieira Vasconcelos (Diretor-Presidente)

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
' CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:

CONCORRÊNCIA N.'03/2015-CASAL 
DATA: 09/12/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  
Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço unitário.
Objeto: Constitui o objeto a contratação de empresa de engenharia especializada 
para prestação de serviços de recuperação e substituição de redes coletoras 
de esgoto, cidade de na Maceió/AL., mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo a este Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br. ou apenas para consulta na sala 
CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
comercial.

Neli Lima Pereira 
Presidente da CPL/CASAL

A COMP/rNHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

AVISO

^MADA DE PREÇOS N.» 02/2015 -  CASAL
-jo 0 objeto é a  contratação de empresa de engenharia civil especializada para 

^execução de implantação de rede de distribuição de água nas ruas: Nordestina, 
Alfredo Lins Nascimento, Central, Sem Nome, Antônio Andrade, Antônio 
Alves da Silva e Odilon Francisco de Assis, situadas no Bairro Tabuleiro Novo, 
Maceió/Alagoas. Por motivo técnicos e administrativo, foi transferida para o dia 
25/11/2015, às 9;00hs, no mesmo local.

Neli Lima Pereira 
Presidente da CPL/CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPU 
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N.» 05/2015-CASAL 
DATA: 24/11/2015-09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  
Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto; Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de 
engenharia civil especializada para Constmção de Poço Tubular Profundo, com 
diâmetro de 8” e 110 metro de profundidade, no bairro do Benedito Bentes, Maceió/ 
Alagoas .O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site 
da CASAL www.casal.al.gov.br. ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na 
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
Presidente da CPL/CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N*
33/2015
Protocolo n° 12.160/2015 -  CASAL - N° da Cl: 407/2015 -  ASSESSORIA 
JURÍDICA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n“ 091,578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVlO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sobon° 032.981.054-57.
Contratada: ÂNGELO, LIMA, NONÔ, PAIVA & PEIXOTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, sociedade de advogados de cunho civil, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n° 69.978.823/0001-92, inscrita na OAB/AL sob o n° 28/94 e com 
inscrição municipal n° 90023230-7, situada na Av. Governador Osman Loureiro, 
137, Mangabeiras, Maceió/AL.
OBJETO; 1 - A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de fiscais devidamente designados por meio de Ordem 
de Serviço.
2 - Fica designado o advogado Edilson Alves Vieira, matrícula 1.750, par realizar 
a função de fiscal, E, ainda, fica designada a advogada Manuella Almeida Souto 
de Moraes Salindo, matrícula 3.162, para substituir o referido fiscal em caso de 
ausência ou quaisquer outros motivos.
3 - Cabe ao fiscal:
3.1 - Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com 
a CONTRATADA;
3 .2 - Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a 
fomentar o cumprimento do contrato;
3.3 - Informar ao gestor do contrato sobre infeações ou necessidades de ajustes no 
pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou for de 
forma insatisfatória);
3.4 - Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências;
3.5 - Recusar qualquer trabalho em desacordo com os padrões exigidos no contrato;
3.6 - Ajustar as alterações dos serviços que fmem julgados convenientes ou
necessários.
Data de assinatura: 09 de outubro de 2015.
Protocolo n“ 12.160/2015 -  CASAL - N” da Cl: 407/2015 -  ASSESSORIA 
JURÍDICA
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n“ 33/2015, 
celebrado entre a CASAL e a ÂNGELO, LIMA, NONÔ, PAIVA & PEIXOTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, observando a legislação vigente. Autorizado 
e m : 30.09.2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
03/2014.
Protocolo n ' 8689/2015 -  CASAL-C.I. N“ 154/20I5-UN SERRANA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Quinta do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 20 de Outubro de 2015 a 20 de Outubro de 2016.
Data de assinatura: 28 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8689/2015 -  CASAL-C.I. N° 154/2015-UN SERRANA. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 03/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRALTDA- EPP, observando a legislação vigente.Autorizado em ; 18.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DÈ ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADmVO AO CONVÊNIO N° 
05/2015.

Protocolo n” 10557/2015 -  CASAL-C.I. N° 93/2015-UN LESTE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO

http://www.casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br




Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - quarta-feira 
4 de novembro de 2015

FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE MESSIAS/ALAGOAS, pessoa jurídica de 
Direito Público com sede na Rua Elpidio Cavalcante Lins, S/N, Centro, Messias/ 
AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.200.283/0001-02, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
JARBAS MAYADE OMENA FILHO, inscrito no CPF/MF n“ 411.756.114-68 e 
RG n° 446.222 SSP/AL, residente e domiciliado no mesmo Município. 
OBJETO:Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste referente ao auxílio 
alimentação, passando o valor mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para R$ 
31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), bem como, o pagamento retroativo 
da diferença dos meses de Junho e Julho de 2015, qual seja de R$ 6,40 (seis reais 
e quarenta centavos) mensais e R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) totais, 
ressalvando o novo reajuste para o valor de R$ 32,00 (trinte e dois reais), a partir 
do mês de outubro.
Data de assinatura: 23 de outubro de 2015.
Protocolo n° 10557/2015 -  CASAL-C.I. N° 93/2015-UN LESTE.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao convênio n° 05/2015, 
celebrado entre a CASAL e o MUNICÍPIO DE MESSIAS/ALAGOAS, observando 
a legislação vigente.Autorizado em : 26.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N” 57/2015.
Protocolo n° 5397/2015 -  CASAL-C.I. N° 41/2015-CAF/UNLE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA THIAGO P. DANTAS ADMINISTRAÇÃO 
IMOBILIÃRIA EIRELI -  EPP, inscrita no CNPJ n“ 19.677.607/0001-39, 
situada na Rua Doutor José Afonso de Melo, n° 118, edf. Empresarial Harmony 
Trade Center, Jatiúca, CEP 57.036-510, Maceió/ AL, neste ato representada por 
seu proprietário, Sr. THIAGO PEREIRA DANTAS, doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Prefeito Abdon Arroxelas, n° 657, Condomínio Residencial Thasos, Apt. 105, 
Ponta Verde, Maceió/AL o qual servirá como moradia para o Eng.° Judiron Silva 
Pena, O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a 
restituir o imóvel locado, oompletamente desocupado, ao término da vigência deste 
instrumento. O valor mensal do aluguel é de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), 
incluso Condomínio e o IPTU, valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 
10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.
Data de assinatura: 23 de outubro de 2015.
Protocolo n“ 5397/2015 -  CASAL-C.I. N° 41/2015-CAF/UNLE.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 57/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA THIAGO P. DANTAS ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÃRIA EIRELI -  
EPP, observando a legislação vigente.Autorizado em : 08.07.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 59/2015.
Protocolo n“ 10216/2015 -  CASAL-C.I. N° 30/2015-SUNEI.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA J. BARROS JUNIOR CONSTRUÇÕES LTDA- 
ME, estabelecida na Rua Belém, n° 858, sala “C”- Pref Antônio Lins de Souza, 
Rio Largo/AL, CEP 57.100-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.096.594/0001- 
19, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada 
pelo Sr. JOSÉ BARROS JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
024.006.174-81, residente e domiciliado no Loteamento Santo Amaro, n° 285, 
Tabuleiro do Pinto, Rio Largo/AL, nesta capital.
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços de dragagem, bem 
como, a carga, transporte e descarga do material proveniente do corpo hídrico, 
para desassoreamento da captação Salgado, em Delmiro Gouveia/AL, visando o 
funcionamento adequado da referida captação.
Data de assinatura: 23 de outubro de 2015.

Protocolo n° 10216/2015 -  CASAL-C.I. N° 30/2015-SUNEI.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 59/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA J. BARROS JUNIOR CONSTRUÇÕES LTDA-ME, observando a 
legislação vigente.Ratificado em : 20.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 63/2015.
Protocolo n° 10.463/2015 -  CASAL-C.I. N“ 166/2015-UNBL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. JOSÉ ADELSON LINO, brasileiro, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 871.173.804-97, residente e domiciliado na Rua Manoel A. Barbosa, 
S/N, Centro, CEP : 57440-000, Monteirópolis - AL doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na Rua Manoel Barbosa, n° 97, Centro -  Monteirópolis/AL, o qual servirá para 
acomodação núcleo de atendimento da CASAL, no município. O prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.O 
valor mensal do aluguel é de R$ 330,00(trezentos e trinta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.
Data de assinatura: 06 de outubro de 2015.
Protocolo n» 10.463/2015 -  CASAL-C.I. N ' 166/2015-UNBL.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 63/2015, celebrado entre a CASAL e 
0 SR. JOSÉ ADELSON LINO, observando a legislação vigente.Autorizado em : 
08.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 12/2015.
Protocolo n° 9373/2015 -  CASAL-C.I. N° 146/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no ÇPF/MF 
sob o n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA TAPERA / 
ALAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público com sede na Rua do Comércio, 
n” 209, CEP n« 57.445-000, CNPJ n°: 12.261.228/0001-14 neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal JARBAS PEREIRA RICARDO, inscrito no CPF/MF n" 
724.013.624-87, residente e domiciliado na Rua do Comércio , n ° 648, Centro -  
SÃO JOSÉ DA TAPERA/AL.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 
para que este atue em atividades de rotinas operacionais, serviços de limpeza e 
prestar informações as Coordenações da Unidade.
Data de assinatura: 19 de outubro de 2015.
Protocolo n° 9373/2015 -  CASAL-C.I. N° 146/2015-UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 12/2015, celebrado entre a CASAL 
e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA TAPERA /ALAGOAS, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 09.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 06/2015. 
Protocolo n° 10558/2015 -  CASAL-C.I. N° 94/2015-UN-LESTE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/ALAGOAS, pessoa jurídica de 
Direito Público com sede na Rua do Comércio, 241, Centro, CEP n° 57965-000, 
Jundiá/AL, CNPJ n° 12.248.100/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal CARLOS ANTÔNIO DE MORAES E LIMA FILHO, inscrito no RG 
n° 4.619.413 SSP/AL e CPF n° 872112.464-72,, residente e domiciliado na Rua 
Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, CEP: 57965-000.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste referente ao 
auxílio alimentação, passando o valor mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) 
para R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), bem como, o pagamento





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N9 315/2015 Maceió, 08 de junho de 2015.

Exmo. Sr /
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta /  ^  V ^

/
•n.

Senhor Presidente, ^

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.3 para o registro do Convênio 5/201^,-celebrado entre a CASAL e o MUNICÍPO 
DE MESSIAS, que tem como objetoVcessão de 05"(cinco) servidores municipais, dos quais 04 
(quatro) desempenharão a função de vigilantes e 01 (um) atuará na limpeza e manutenção do 
esgoto sanitário do Município de Messias.^ '

/ / "

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de 
junho de 2015. ^

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n̂  4593/2015 -  CASAL 
-N SdaC I:30/2015-G ERÊN C IA /Ú N LE FIs. 0 1 à 4 3  ;  \  /

Atenciosamente,

Eng.9 WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

GEPLAN-047-C





Origem : Destino : Data de emissão :
GERÊNCIA/UNLE SUNEI 14/04/2015

Sr. Superintendente,

A Unidade de Negócio do Leste, por meio desta que a subscreve, vem solicitar a celebração 

de Convênio entre a Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL e a Prefeitura Municipal de 

Messias/AL,^o^^qtíal tem por objeto a ..cessão de 05(cinco) servidores municipais para o 

desempenho das funções de vigilantes e assistente de limpeza, na manutenção do esgoto sanitário 

do referido Município.

Deste modo e considerando o desempenho que será exercido pelos colaboradores, ora 

disponibilizados pela Prefeitura, solicito a celebração de convênio mútuo ficando a CASAL 

responsável pelo pagamento de valor financeiro equivalente ao auxílio alimentação que hoje perfaz 

0 montante de R$ 638,00 (Seiscentos e Trinta e Oito Reais).

Nestes termos. 

Respeitosamente,

Judiron da Silva Pena 
Eng° Sanitarista e Ambiental 

CREA- 050759661-7 Mat. 2941 
Gerente UN Leste
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Rio -  Largò-/ÁL. ■ ^ ■. k‘ k. . ' V  ■ ■' ’

/■ 'AssuntójjRenQyáçâo de Contrato e Concessão de SérvidÒrés.

- ;' ;í*,rézàíi '̂ 'Senl3Òi-;‘ . / ■ _ . f  ; . ' ‘ V '' .  *;

■ ; Para renovação'do còritrato de celèbràção dé convênio entre esta prefeitura e á
-. CASAL,.; informo os nomes dos 'setvid6rês.;:que.-estcw -c para auMÍio„das. ^
■ atividades nesta companhia, bém çdmq, solicif” ’”— ------
/eriitctíntreto;'' : ■

'ij • ‘ ,
 ̂ Segue abaixo os nomes dos servidores:

j ■ i ’> • f .

■ ’ - Èliél dos Santos Albuquerque, portador do CPF n° 037.417.7.14-73;

' - Uoaci Borba de Albuquerque, portador do CPF n° 741.891.-584-53; '
•-'•/ ■ -•

w ,, ‘ - José Cláudio Uchoa de Barros, portador do CPF n° 228.347.884-i72;X -̂

’ : ' . - Nelson Miguel Alves, portador do CPF n° 228.329.044-91..^^  ' '

f - Ciáudiano da Silva, portador do CPF n° 034335674-09 

.. . ' Átehciosamente,

JARBAS MAYA ENA FILHO

, , .j,
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Certifico haver autenticado a presente  
fotocópia vp2 que ela confere com. as faces 
do oriQina< aqui reproduzida. Dou fé.

de 20
da verdade.

Bel. 3osé Sérgio dos Santos 
Tabelião

«arilu  Viana dos santas

O.J
o <  o  ■

«rt .9ír <í o s/> 
~ tno CO CO Si O cií
o s  
K ‘i l l  S■OO ̂  o
ot <

. sutontl
{fciocópia v § í  q ii? êia senfcr® s s fs  no 

í  íacss do original aqui foprsáuíitii, Dou Fé 
fessiai-AL^deQ^^^de 20^ 
Emtesf,

MarílZa Viana í Ios Santos 
TabeliS em Exertícis. 

Jaquelir.e dá Sílva Sadios 
Éscrovenfè Ai/torisada—«■“''«"«■■•■iiwii ■iitoinitf atnhWMté>i>úea*éã6yiaM̂

I Certifico 'háver aütentleatie a eresente 
fotocópia m  que ela confere com as feces 
to original aqui reproduzida. Dou fé. 
_ies5i«"Al JíusX2ÚJ3=̂ e 20 J3, 

:esti da verdade.

Bel. José Sérgio dos Santos 
TabeliSo

Marilza Viana dos Santos 
Tabeliã em  Exercíc io

CÓPtA





o
O '



EM BRANCO



CõScü!
EXTRATO DE DÉBITO

INSCRIÇÃO
056.001.0190.0060.000

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARAO OE ATALAIA. 100 ■ CENTRO - MACEIÓ • AL CEP 57W0-510 
CWMJ-. U  .:<?•» . 7 0 0 / 0 0 0 1 - 8 1  • ISNC.BSTADUAL W‘ 2 4 . 0 0 8 . 1 4 Í - J  

. InCocWAçftaít f l / o u  KaclKriAÇÕAfl - L i g y a  0 8 0 0  - 0 8 2 0 . 1 VS

ESCRITÓRIO
MESSIAS

NOME I'.0 USUÁRIO
JARDAS MAYA DE O FILHO

ENDEREÇO DO IMÓVEL
RUA MANOEL DUBEAUX LEAO, 02 - CENTRO MESSIAS AL 57990-000
SA SE ECONOMIAS RES, COM. IND. PftB.
5 1 001

M ÊS/ANO VENCIMENTO VALOR M ÊS/ANO

DEBITO ORIGINAL

SE R V . PARCELAS (
DESCONTO/CREDITOS

) /A T U A L . PARCELAS (

TIPO ,DE CONS.
NORMAL

VENCIMENTO

ROTA
238,6990

MATRÍCULA
06392563

N. .SEQUENCIAL
8895647
DATA EMIS,SÃO
02/03/2015

VALOR

0,00

10,78

0,00

VALOR A PAGAR 10,78

Juros e Multas eventuais '‘■ '«ti píiqair.ento na data de emissSo serão acrescidos na p,r xima fatura .

, A USUÍRro"”
COD. BARRAS 82640000000-4 10781351140-2 00063925630-4 088 9564 7 000-4

“a ÜTENTI CÃÇÃO" m e cSn ic'á

82640000000-4 107«1353140 - 2 00063925630-4 08 8 95647 000-4

II
(_ d S d !

INSCRIÇÃO
056.001.0190.0060,000

MATRÍCULA
06392563

I N. .SEQUENCIAL
8895647

VALOR A PAGAR 10,78

VIA CASAL AUTENTICAÇAO MECÂNICA

CQ ^Am KJM At De CÓPIÁ
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Wlaniza Viana dos Santos
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JUSTIÇA ELEITORAL 
ÍIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

^tploma
O  Juiz Eleitoral da 9  ̂ Zona do Estado de Alagoas, no uso  de su a s atribuições legais, l  

tendo em vista a proclamação dos resultados das e le ições de 07 de outubro de 2012 pela 17  ̂Junta l 
Eleitoral do Estado de Alagoas, expede o diploma de Prefeito da cidade d e  M essia s a

JARBAS MÃYA DE OMENA FILHO (
eleito pela Coligação formada por PP/PM D B/PSC/D E^ /PSD C/PM N /PV/PSD B/PCdoB com  5 .142  I 
votos nominais, conforme Ata Geral das Eleições. %





*Ŝ.-LÇL‘ U t '
Unidos

Estado de Alagoas

Prefeitura Municipal de Messias

TERM O DE POSSE

Ao 01 diã dó mês de fevereiro do ano de 2002, compareceu 
na Sede da Prefeitura Municipal, o SR. ELIEL DOS SANTOS 
ALBUQUERQUE, portador do R.G 1.511.925 SSP/AL, e C.P.F 
037.417.714-73 , em virtude do mesmo ter sido aprovado em concurso 
público, para tomar posse no cargo efetivo de Vigilante, do quadro 
permanente do Município de Messias, Estado de Alagoas, criado através da 
Lei 0026 de 22 de janeiro de 2001, o qual estará vinculado ao Regime 
Jurídico Estatutário, ínstituido através da Lei N.® 3, de 15 de março de 1977.

O empossado satisÊiz as condições legais à investidura no 
Cargo a que se refere o presente TERMO DE POSSE, tendo assumido neste 
ato o compromisso de bem e fielmente cumprir os deveres e atribuições que 
lhes cabem, apresentando, no presente ato, declaração de bens e valores que 
se constituem o seu patrimônio.

O empossado declara, também, sob as penas da Lei, que 
não exerce outro cargo, emprego ou fimçâo pública, remuneradas, que 
constitua acumulação üícita.

Messias, 01 de fevereiro de 2002.

Empossado

CÓPIA

Rua Bpídio Cavalcante Lins, ŝ n - Fonê Fw (82) 262-1316 
Centro - Messias/AL - CEP 57.S90-000
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11/04/20141S1192S
soas
ELIEL DOS SANTOS ALBUQUERQUE

F)í.!/iV/iO
KANOEL SOARES DE ALBUQUERQUE 
NARIA ANGELA DOS SANTOS ALBUQUERQUE
KAIÜRALIDAOE

UI2Â0 DOS PAÎ NARES AL
■- DOC.ORKSgM "
CERTO lASC 11011 FLS 100 V LIV 10-2A 
UlIlO DOS PALMARES • AL
C.PF •

037.417.714-73
o VTA ____2 VIA otwTwû f iMwtvnc/

D,í',7A Dfc F-XPî iÇaO

DATA DE fiASCftSMT

14/12/1971

KOMOILVAlAStoeiviL P 300
LEI N° 7.116 DE 29/08/83

CÓDIGO DE CONTROLE

554F.E267.530B.E365

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na internet, no endereço

www.receita.tewncla.gov.br

Comprovante erniticlo pela 
Secretaria da Receite Federal do Brasil 

às 14;2S:41 do dia 03104/2014 (hora e date de Brasília) 
digito verificador: 00

HNiSTâtiOOAFAZENOA

Heoeita Federal .
Codaitro do Pmoom Fioicas

c o m p r o v a n te  OE INSCRIÇÃO

Número
037.417.714-73

Nome
ELIEL DOS SANTOS ALBUQUERQUE

Nascimento
16/12/1971

CÓPIA

http://www.receita.tewncla.gov.br
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Via para o mes/ano: 01/2015 referente a UC: 3648400 http://2via.ceal com .br;8081 /segundavi a/fatura. pl

ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS, .
«jg» Av. Fernandes Lima, n° 3349, Gruta de Lourdes - l  
S S  MACEIÓ-AL

DiStnbUíÇãO A isgoas c NPJ: 12.272 .084/0001--00 IE: 24007177-8

âeas» % S

Z IL D A  A L E X A N D R E  T IM O T EO

CJ SEN TEOTONIO B. VILELA, 35 , QD H 

CENTRO 57990000 MESSIAS AL

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA
Emitida Conforme Art. 123, Resolução 414/2010 da ANEEL NF: 534654

CÓDIGO ÚNICO MÊS PERÍODO DE CONSUMO
3648400 01/2015 17/12/14 a 15/01/15
CONSUMO (kWh) VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
72 01/02/15 R$ 46,81

OBSERVAÇÕES
A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada 
Ligue Eietrobras: 0800 082 0196

autenticação mecânica

recorte aqui

kA/Vè. 0(2.

CÓPIA

http://2via.ceal
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Unidos 
por
M essias

Estado de Alagoas

Prefeitura Municipal de Messias

TERMO DE POSSE

Ao 01 dia do mês de fevereiro do ano de 2002, compareceu 
na Sede da Prefeitura Municipal, o SR. JOACI BORBA DE 
ALBUQUERQUE, portador do R.G 1.070.479. SSP/AL, e C.P.F 
741891584-53, em virtude do mesmo ter sido aprovado em concurso público, 
para tomar posse no cargo efetivo de Vigilante, do quadro permanente do 
Município de Messias, Estado de Alagoas, criado através da Lei 0026 de 22 
de janeiro de 2001, o qual estará vinculado ao Regime Jurídico Estatutário, 
instituído através da Lei N.® 3, de 15 de março de 1977.

O empossado satisfaz as condições legais à investidura no 
Cargo a que se refere o presente TERMO DE POSSE, tendo assumido neste 
ato 0 compromisso de bem e fielmente cumprir os deveres e atribuições que 
lhes cabem, apresentando, no presente ato, declaração de bens e valores que 
se constituem o seu patrimônio.

O empossado declara, também, sob as penas da Lei, que 
não exerce outro cargo, emprego ou função pública, remuneradas, que 
constitua acumulação ilícita.

Messias, 01 de fevereiro de 2002.

■ y o/ a-'.- c- / ■ oo i-'' n f i
Empossado

CÓPIA

Rua Elpidio Cavalcante Lins, sin ■ Fone/Fax (82) 262-1316  

Centro -  Messias/AL -  CEP 57.990-000
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VIdOO

Casa!

COMPAHarA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Rua Barão de Atalãiâ, 200 - Centro - Msçeió - AL CEP 57.020-510 

C.N.P.J. 12,234.708/0001-81 INSC EST. N“ 24.008.14S-3.

fftiyRí!

o&2
<
A

CLIENTE/ENOEREÇO DE ENTREGA

J Q 8C 1 B  D E  B I B U D U E R D U E  

R U f t  8Ü Í1180 H O H T E I R C ,  0282

i MATRÍCULA

,i 00S 708315
MÈS/ANO

01/2015
R E S P O N S Á V E L  C P F / C f J P J

000874180158453
N '  m a R Õ M E T R Q  

8001062681

H86 m l í
C O ! , ' S .  R A T E A D O f f l F O R M A Ç Ô S S A D l C í O t W S

mêú m
E H O E R E Ç Q  00 I M Ó V E L [ C I D A D E

m \ .1.888!)
S E T O R  ü y A D R A  L O T E  S U S L O T E

12 1)430 02Í 6
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

002
fiaufi
Munfi  HES ! 1/2014

27, 10 
0 ,56  •

802 HUI Tfl HES 10/2014 0,56
064 flTURLIZ. HONCTRRl 11/2014 0.13
064 nTURL.2.  MONETflR! 10/2014 0 . 'i2
065 JUROS DE HORR 11/2014 0. 36
vyy - UUIKH8 CUBKHNlIHS ÜU/QQ O. bá

\/4Íor dMroxifflddo de lrtbutoi> 
PIS e COFHIS. i e i  12, 741 de

. H» 2.S0  
2012

VENCIMENTO e ;

11/ 01/2015
TOTAL A PAGAR

«■ *--í ,

«sii»e*vftfMW '«7

1 3 ■
0 -c
-S € t  1i3 W #
1 §2 ^

< $ > '

20,71
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Estado de Alagoas

Prefeitura Municipal de Messias

T E R M O  » E  P O S S E

Aos 04 dias do mês de junho do ano de 2001, compareceu o 
Sr. Nelson M igud Alves, portador do RG.9S.001.40S.12S e CPF. 
228.329.044-21 em virtude do mesmo ter sido aprovado em concurso péhlico, 
para tomar posse no cargo efetivo de vigilante, do quadro pam aiente do 
Município xie Messias, Estado de Ala^ras, eriado através da Lei 0026 de 22 de 
janeiro de 2001, o qual estará vinculado ao Regime Jurídico Estatutário, 
instituído através da Lei N.® 3, de 15 de março de 1977.

O empossado satisfaz as condições legais à investidura no 
Cargo a que se refere o  presente TERMO DE POSSE, tendo assumido neste 
ato o compromisso dé bem e fielinente cumprir os deveres e atribuições que 
lhes cabem, apresentando, no presente ato, declaração de bens e valores que se 
constituem o seu patrimônio.

O empossado declara, também, sob as penas da Lei, que não 
exerce outro cargo, emprego ou função pública, remuneradas, que eonstitua 
acumulação ilícita.

Messias, 04 dé junho dé 2001.

CÔPIA

Rua Elpídio Cavalcante Lins, s/n - Fona^ (82) 262-1316 
Centro - Messiaâ AL - CEP 57.990-000
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a c  SANTO AMARO SPWPL57 P C -13

NELSON MIGUEL ALVES 
R ALMEIDA GUIMARAES144 
CENTRO
57100-000 RIO LARGO AL

Postagem: 08/01/2015 
Vencimento: 17/01/2015 

Emissão: 06/01/2015 
Fechamento próxima fatura: 12/02/2015

Internacional

Resumo da fatura em R$
Total da fatura anterior 368,92

Pagamento efetuado em 30/12/2014 - 280,00

®  Saldo financiado

©Encargos (financiamento -f moiatório)

88,92

7211094230017620000023759730 080115 ©  Lançamentos

22,29

atuais 1,55

I Total desta fatura 112,76
Titular ÍÜELSON MIGUEL ALVES 
Cartão 5487.XXXX.XXXX.8292

Que tal receber avisos por e-mail no fechamento de sua fatura e consultar suas compras pela internet?

parcelamento R$ 
sem seguro 17X

10,15

--parceíatnento-R$ 
com seguro 17X

V...
11,36

Stiã taxa de 
juros é de 

5 ,9 9%  a.m.

é ~ ]

Conheça 
o novo app 
Itaucard.
Essa fatura 
e as anteriores 
no seu celular.

Baixe na App 
Store ou no 
(ãoogle Play.

Limites de crédito R$
800,00
90,10

240.00
800.00

Limite total de crédito 
Limite utilizado no mês 
Retirada de recursos Pais(saque)
Retirada de recursos Exteriorísague) ,
Programa Sempre Presemd _______
Saldo de pontos acumuiados^programa 
em 01/2015* 1,166
Pontos a expirar no progía^em O í»™ ^ ^
Dólar utilizado na convers^OM pont^  '  0.00
* Consolidado de pontos doSM ti^
Os pontos adquiridos nesta fa te ro ^ s  a gímpens^a&Mp 
pagamento mínimo, serão de^^M M dos^ salç|e-fl^ 
pontos da próxima fa ^ ü ! f  sl®px

Vide folha explicativa

Lançamentos! produtos e serviços

da próxima faft 
www.itau.com.br/semprepresente.
Haverá cobrança de juros a partir dá cada
compra sempre que você não pagar a 
integralmente, inclusive de novas compras^r^itfánto 
estiver utilizando a linha de crédito rotativo

DATA PRODUTOS/SERVICOS VALOR EM R$
06/01 ENCARGOS DE ATRASO 0,37

06/01 ENCARGOS DE ATRASO 0,01

06/01 ENCARGOS DE ATRASO 0,01

06/01 ENCARGOS DE ATRASO 0,03

06/01 ENCARGOS DE ATRASO 0,02

06/01 ENCARGOS DE ATRASO 0,01

06/01 ENCARGOS DE ATRASO 0,01

Continua...

BancoItaúSJt. 341-7 34191.7526449427.18252950451.630003 5 000
Número do Documento 00126494271/0896033 NossoNúmero

NomedoPagador/CPF/CNPJ NELSON MIGUEL ALVES - 228.329.044-91 Valor do Documento

NomedoBeneficiátio/CPF/CNPJ Banco Itaucard S.A. -  17.192.451/0001-70 Vencimento

Endereço do Beneficiário Alameda Pedro Calil, 43 - Poá - SP

recibo do pagadoi
175/26494271-8 

RS 112,76 
17/01/2015

Autenticação Mecântcc

COMCíK>\/At^yTh~

CÓPIA

http://www.itau.com.br/semprepresente
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ADMIHISTIIACAo

TERMO DE POSSE

Ao 01 dia do mês de setembro do ano de 2005, compareceu 
na Se<fe da Prefeitiara Municiai, o Sr. JOSÉ CLÁUDIO UCHOA DE 
BARROS, pwtadíMr do R.G 43S.906 SSP/AL, e C.P.F 228.347.884-72, em 
virtude do naes^k» ter sido ^^ v ad o  em concm^ público, para exercer o 
carga ^  do quadro pemianente dó Município de Messias,
Estado de A l^oas, criado aóiavés da Lei 056 de 12 dé janeiro de 2ÍK13, O qual 
estará viiKJulado ao Regme Jurídico Estatutário, instituído através da Lei N.° 
3, de 15 de n ^ ç o  de 1977.

O en^ssâdo satisfaz as condições legais à investidiffa no 
Cargo a que se refere o presente TERMO DE POSSE, tendo assimúdo neste 
^  0 ccfflp m sso  ^  'tem e fíe te tte  c w p ir  os tevoes e ãtribtáções 
te s  wjM^es^e dectotçâo dé tens e v^ores que
se c€»istrtoem o seui

as penas da Lei, que mto 
pt&lica, remuner^as, qiK comtituaexerce oi^o

MessiaSjOl de setembro de 2005.

CÓPIA



EMo de iiagoas
f l i i f i f n i f f m i i i  • J ú ^ i - g — ■ j -

ABMtHISTBACÃO

P O E T A R I A  e i 3 ^ W 5

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESSIAS,
ESTADO DE AEÂOOAS, bõ das atribu^ões legais tties confere o 
Alt. 45, inciso XI, éà Lei Oi^irrica do Mimicípio c/c o Art. 37, inciso n, da 
C o^títiãçio  Federal,

MESQLVE;

TfOMEAR o Sr. JO SÉ CLAÜl>IO UCH O A I>E
BAitMOS^ p^taáor d© R.G 438.906 SSP/AL, e C.P.F 228.347.884-72, em 

: vHtude éo ter sido afaova^ em cmiciaso pi^lico, para exercer o
ée  do qna^o {^rm^oeme do Miadcípio de Messias,

criado anavés da Lei 056 de 12 de novend^-o de 2003.

Dê-se ciênck. Registrê-se. Pdstií^-se. Cmi^ra-se.

R e g is ta d o  e p M c & é b  na  Secreim m  M w m ^  ée  A dm in istração  e 
F inanças e  no  ima^éd M  Sede da Pre^eU nra M m n c ^  de M essias, em  ê l  
d e  s e te n ta  êe  2M S.

^A M T E D E O M E N A  
de A d m n m tí'a ç ib  e  F inanças

CÓPIA



nov - ■ ««lll ■ n » I n* TS ÉtI l.ltl : [ wwwJteoiB faU -V O lO D ^^ ) ouvidoria 08C0 727 3255 <? deficientes sudiíivcs G5QG 722 Oó

^  BanCODOBRASíL 00 1 00190.00009 02247.415215 43007.683188 1 tmoÔOOOOOOOO
Local de P?.gamentolAgênaa'f;nderGço Vensimento

IPAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA ATE O VENCIMENTO___________ ________________ |____________08/06/2014j
3en«f)dáno
Im id w a y  s a  c r e d i t o  f in a n c ia m e n t o  e  in v e s t

Venda 7 Código feeneficl r̂io
3070-8/0070100-91

DataOodo Núinero Dccünento

126/05/2014 1 143007683
€-!spécÍe Ooc.

Êspéciô
iReal I

Data Processairienlo
1 26/05/2014

, Nosso Nún>^o
224741521430076831

Uso Banco/Carteira
Il8

Quaiitidade .Va\<»
337.441

Instruções: SR, cAIXA, NAO ACEITAR PAGAMENTOS APOS 23/08/2014. PREENCHER G VALOR A SER 
PAGO NO CAMPO VALOR COBRADO, ENTRE O MÍNIMO E O TOTAL DESSA FATURA.
FATURAS PAGAS APOS O VENCIMENTO TERÃO ACRÉSCIMOS E ENCARGOS PELO ATRASO 
CALCULADOS DESDE A DAT A DO VENCIMENTO E LANÇADOS NA PRÓXIMA FATURA MENSAL

lililiiiliilil 1111111111 liiliiilliiillmiiliil
CTC SANTO AMARO SPM PLS7
JO SE CLÁUDIO UCHOA DE BARROS 
CONJ TEOTONIO VILELA 22 QD G 
MESSIAS CENTRO MESSIAS AL
57990-000 Pagádo;

(-} Desconto
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TERMO DE POSSE

Aos 30 dias do mês de abril do ano de 2010, compareceu o(a) Sr(a). 

CLAUDIANO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 034.335.674-09 para tomar 

posse no cargo efetivo de gari -  coleta veicular de lixo, do quadro permanente do 

Município de Messias, Estado de Alagoas, em virtude da aprovação no Concurso Público 

objeto do Edital n° 001/2009, com o resultado homologado pela Portaria n" 006, de 22 de 

fevereiro de 2010, o(a) qual estará vinculado(a) ao Regime Jurídico Estatutário, instituído 

através da Lei N.° 3, de 15 de março de 1977, e ao regime geral da previdência social -  

INSS.

0(A ) empossado(a) satisfaz as condições legais à investidura no Cargo 

a que se refere o presente TERMO DE POSSE, tendo assumido neste ato o compromisso 

de bem e fielmente cumprir os deveres e atribuições que lhes cabem, apresentando, no 

presente ato, declaração de bens e valores que se constituem o seu patrimônio.

0(A ) empossado(a) declara, também, sob as penas da Lei, que não 

exerce outro cargo, emprego ou função pública, remuneradas, que constitua acumulação 

ilícita.

Messias/AL, 30 de abril de 2010.

Empossado(a)

p

VANIA BRANDAO MAYA DE OMENA 

Prefeita

CÓPIA
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impressos é de 07 anos, nlas é preciso tomar alguns 
cuidados; não exponha o papel à liiz do sol, 
lâmpadas fluorescentes, fontes de calor, umidade 
excessiva; evite também o contato direto com 
materiais plásticos, óleos ou produtos químicos.

Serviço de Atendimento ao Consumidor 
(SAC CAIXA) 

www.caixa.gov.br

0800 728 n-IIH n®""

http://www.caixa.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONVÊNIO N9 03/2014 - CASAL
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE, ENTRE Sl 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS O MUNICÍPIO DE MESSIAS/
ALAGOAS/̂ "*

lado, 
vinculada à

l^^lãf^ns 200, Centro, Maceió/AL, 
.294.708/0001-81, portadora da

a COMPANHIA
Secretaria de Estad<^|^j^ráÍE§fckuti^^(Baiãíl|praf8M3B^^^^ 
doravante, denominada
Inscrição Estadual n® 2 4 .0 o I '^ |^ ^ ^ ^ ^ ^ |^ r e ^ p ^ ^ ^ ^ p l Í u  Diretor Presidente ALVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, CPF/MF sob o n« 140.115.494-87 e pelo
Vice-Presidente de Gestão CorporatiV^f^ORSl|l|^^^N GO^^ brasileiro, solteiro, advogado, inscrito

bo^^^ldelW§^^ã^ ic i l i^ o s nesta Capital, do outro o MUNICÍPIO DE 
MESSIAS/ALAGOAS, pessoa jurídiCa c ip ^ ^ !^ |p ,ú 5 líco ^ ^ ^ ^  na Rüa Elpídio Cavalcante Lins, S/N, Centro,
no CPF/MF'ns 032.981.054-57, ambBÍ|ne’s id M é ii^ c

Messias/AL, CNPJ n :̂ 12.2O O.283/O00l|® pW eJÉireptó pela Prefeito Municipal JARBAS MAYA DE
InS 446.222 SSP/AL, residente e domiciliado noOMENA FILKO,.inscrito no C P F /M F .n s i& le á a ^ ,^  ,..^

mesmo Município,*tendo em vista o conjeÜ(^o^^^^^es|b^Agm ns 13347/2013 resolvem celebrar o
presente instruménto, de acordo, corh a< 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

_____ Màs%ícbh'dições a seguir expressas:

Con^jtmMB^p g lste  convênio, a cessão de 05(cinco) servidores 
municipais, dos quais 04' (quatro) desem péhlJ^ |f^ ^ ^ çlo  de Vigiiantes e 01 (um) atuará na iimpeza e

■'«1
' i s . . , .

manutenção do esgotô s,iâ nî iJ|á̂ !<̂ |p Município de Messias;
■ . * ' ......fc , _̂__  ...... ... _........... .

PARAGFÍAFÓ PRIMEÍRÒ: Ò s servidores ceSídos pela prefêíturá desempenharão: às funções
s g g . .. . ^  .

de VIGILANTE

a) O 
228

S$P/AL:'é inscrito no CPF/MF

b)

c)

d)

oé '& ... inscritojhò CPF/MF nS 228.329.044-91., .,-íf í»«{O Sr. Nelsân|MigüerAives,ipqKador doj,^ n9 ! 
residente
O Sr. Ellel dos Santos Aibuquerque, portador do RG n̂  1.511.925 e inscrito no CPF/MF ns 037.417.714- 
73, residente e domiciliado no Município de Messias;
O Sr. Joaci Borba de Albuquerque, portador do RG n® 1.070.479 e inscrito no CPF/MF nS 741.891.584- 
53, residente e domiciliado no Município de Rio Largo;

PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor cedido pela prefeitura que atuará na limpeza e manutenção do esgoto é o 
Sr. Claudiano da Silva, portador do RG hs 1.528.135 e inscrito no CPF/MF n̂  034.335.674-09, residente e 
domiciliado no Município de Messias.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO: O fornecimento do auxilio alimentação dos servidores 
municipais relacionado no § is  da cláusula primeira, deste convênio, será repassado mensalmente e 
diretamente ao servidor, depositado em sua cbnta.còrrente, como relacionado a seguir:

a) José Cláudio Uchoa de Barros 
Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 2332-9 
C/C: 10.055-2

b) Nelson Miguel Alves 
Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 2332-9

1/2 ison Pereira
OAB/AL 2051 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

w

C/C: 9.800-0
c) Eliel dos Santos Albuquerque 

Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 2332-9̂ ,̂ ^
C/C: 9.769-1

d) Joaci Borba dé Albuque'rque 
Banco: C «  v
Agência 0711 
C / P : .S ® Í  '
Operaçao 013

e) Claudiano da Silva 
Bânçó: BANCO DO BRASIL 
Agência; 2332-9
C/C: 13.384-1

PARÁGRAFO ÚNICO: O auxílio alimeata 
R$ 25,00 (vinte e cinco) reais, cada, vaf

CLÁUSULA TERCEIRA  ̂PA OBRIGAÇÃO^

'^gêditSs^«^ll^èplentes a 22 (vinte e dois) dias, no valor de 
anualmente;

prigações da CASAL:
Municipal de Messias cedido à CASAL, auxílioa) Fornecer mensalmente aos func tfná

alimentação; f  ,,
b) O valor a ser fornecido mensalnhente ao funcionário Cedido para prestar serviço a CASAL deverá ser 

depositado em conta corrente;
c) Fornecer equipamentos de proteção indiyjduáfe?'ÈPrs. equipamentos de proteção coletiva -  EPCs e 

treinamento espeàífiiijó | ^ essários^ao bom desempénho das respectivas fuô^es;
d) Encaminhar.: m ensálrn^^a ^equência-dò-p^ disposiçãorapôíftando, se houver, horas

extras e adicional de periculosidã'difõli|jnsalubr;idã^êl
a-

PARAGRAFO Uivri|p: O auxílio alimentaç|o 
mensalmente e dlBtamente ao servidorl

CLÁUSULA QUAR#f>r DA OBRIGAC

«>èa%
f i , . .

a cláusula segunda p^ágrafo único será repassado

DO MÍIlCÍPIO!'-Ob r f e
oKrO^^^SbiilR M O gsi l̂Se Io

MUNICÍPIO a ceder à CASAL servidor 
igame sua remuneração e seusqualificado para o 

encargos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Por fOrça do disposto no Art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988, a que 
vinculadas às legislações infraconstltucionais, comprométe-se o MUNICÍPIO a somente ceder à CASAL servidor 
com investidura lícita, observahdo-sé à época do ingresso do servidor no ente público e a legislação 
temporalmente aplicável.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber mensalmente a frequência do pessoal posto à disposição.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBSTITUIÇÃO: A substituição do servidor do Município posto a disposição da 
CASAL, se dará na forma abaixo:

a) Na ocorrência da inadaptação óu cometimento de qualquer irregularidade praticada pelo 
servidor posto à disposição, mediante simples solicitação da CASAL, quando o município 
deverá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas substituí -  Io.

b) O MUNICÍPIO, somente poderá proceder a substituição do servidor posto a disposição da 
CASAL, mediante prévia comunicação, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de 
antecedência.

c) Por decisão simples da CASAL, relacionada cõm a extensão da freíjessidade a que se 
importará o serviço.

■ P o re lra
’ O A B / A L  Z051 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA; Este convênio terá vigência a partir da data da sua celebração e seus 
efeitos, irão se estender por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período até o fim da atua! 
legislatura municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO; Os servidores Ppgt^  à disposição não terão qualquer 
vínculo empregatício com í^^^lfernantendo-se vinculados com a^Br^èiíâra^Municipal de Messias para todos 
os fins trabalhistas, preyidenciáfjos e fis.cajs.

CLÁUSULA O I T A V A i ê ^ i É i S É M s ^ f e í f e ç a s o s g ^ ^ ^ ^ ^ T O ^ ^ ^ fexplicitadas serão decididos 
peias partes, segim ãõ% :^ 1^ ^ l^ ^ |conticjas"na l:ei''8:666/93 e suas alterações '^demais regulamentos e 
normas administrativas, federais e estaduais, que fazem> parte integrante deste Convênio independentemente 
de suas transcrições.

CLÁUSULA NONA -  DA R E S C IS ^ ^ ^ ^ resente convênio ficará rescindido de pleno direito se quaisquer das 
partes descumprifêm as ciáüsulàs ò ú ^ rfa lfa iM r a M íS o
PARÁGRAFO ÚNICO: Q pfésente ih st^ ie ritb  põdérá ainda s|iríf^ por quaisquer das partes, mediante
prévio aviso, por escrito, com a'nteced'ên’ciaíde-ijò%friir

.-.v. ■
CLÁUSULA D ÉC iM A - DO FORO; QuaiSQC.____
da Comarca de Maceió, Estado de, Ala|M S'‘ ’ 
que 0 seja. W

E, por estarem Justas e dé acordo, as pa 
presença das testemunhas abaixo.

Í l " « '
|j^s deste instrurnento serão dirimidas no FORO 

^ ^ e s s a  de quaiquer outro, por mais privilegiado

^/ésente, èm duas vias de igual teor e forma, na

Maceió, f < § j L  v v v í> v t ^  «áU ,g

TESTEMUNHAS:

f  DiretoríPresidente/c^SÁL f f ' ’

m

dU

u Sjl

f -
SÍLVIO LXIEJÍ0Ô ^LVAO  

Vicei-Présidentóde Gestão Cófporativa

JARBAS 
Prefeito d'

'OMENA FILHO 
íssias

3/2
íso n  Pereira
> O A B / A L  20S1 
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C a s a l Com panhia de S a n e a m e n to  de Alagoas

Processo n°: 4593/2015 
Interessado: GERÊNCIA/UNLE 
Assunto: Convênio de Cooperação Mútua

EMENTA: CESSÃO DE EMPREGADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MESSIAS/AL PARA A CASAL. ÔNUS DA CESSÃO A SER SUPORTADO 
PELA PREFEITURA.

Trata-se de solicitação de análise jurídica sobre a possibilidade de firmar convênio entre a 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL e a Prefeitura de Messias/AL, cujo objeto é a 
cessão de 05 (cinco) servidores municipais para o desempenho das funções de vigilantes e 
assistente de limpeza, na manutenção do esgoto sanitário do referido município.

O presente Processo compõe-se dos seguintes documentos; Pedido Motivado -  C .l. 
N°30/2015-UNLE - fis. 01; Oficio G P n° 129/2015 - f is .  02; Documentos da Prefeita de Messias/AL 
-  fls. 03/05; Documentos dos Servidores a serem cedidos -  fis. 03/22.

É , em suma, o relatório. Passa-se à análise.

A priori, tem-se como objeto o pleito da cessão de servidores da Prefeitura Municipal de 
Messias/AL, para trabalhar nas rotinas operacionais da C A SA L naquele município e portanto trata- 
se de Convênio de Cooperação, ajustando o fornecimento de mão-de-obra e visando o interesse 
público.

Procedida a análise da documentação acostada aos autos, restou comprovado a 
legitimidade dos partícipes: Representantes da Prefeitura e da CASAL, bem como dos servidores 
a serem cedidos, identificando-se, inclusive, a qualificação pessoal e funcional.

No que diz respeito ao suporte financeiro da cessão, fica convencionado que a Prefeitura 
irá arcar com o ônus do Convênio, restando a CASAL o pagamento do ticket alimentação.

Desta forma, esta Assessoria Jurídica constatando que foram atendidos os requisitos para 
a formalização do ajuste, opina pela possibilidade do deferimento do pleito.

Com estas considerações, estando o Processo devidamente instruído, necessário se faz 
remeter os autos para a prévia autorização do Sr. Diretor Presidente da C A SA L .





C a s a l Com panhia de S a n e am e n to  de Alagoas

É o nosso entendimento que submetemos a superior consideração.

Maceió, 24 de abril de 2015.

MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM
ADVOGADA /ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1413

MARIA v a l e r ía  RODRIGUES DE AREDES
ESTAG  lÁR IA/AS J  U R/CAS AL





Con'1 o p a r e c e r  coiíi o qu a l concorciarnoí 

Em, de a b r i l  de 2015.

Laís LímàaeSouza Leão 
Adv.OAB/AL7777 
Assessora Jurídica

Á VGO (de ordem)

^ P°sicionamento dessa Vice- Presidência de Gestão 
Operacional, quanto ao teor da presente C.l. Em, 28/04/2015

V a ú tiv ia  ^ b m s M o í in a  
Secretária de Gabinete 

CASAL

A  ^ . 9 . ^

/V ç>(\ 4 0

GEI'̂ LAN

Eng° Fraircisco Beltrão 
Vice - Prffiijlenle de Gestão 
OoeracioWl VGO/CASAL
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Casal

Protocolo n” 4593/2015 
C.l n° 30/2015 -UN LE

À
CPL,

Conforme solicitação da UNLE, através da C.l n° 30/2015 e, corroborada pela 
instrução processual e jurídica as fis. 30 usque 31 , parte integrante do 
presente processo, AUTORIZAMOS a celebração de CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO MUTUA, entre a CASAL e o Município de Messias/Alagoas, 
por um período de 12 (doze) meses, com ônus para referida Prefeitura, 
cabendo a CASAL- Companhia de Saneamento de Alagoas apenas o repasse 
mensal do Auxilio Alimentação desses servidores, tendo como objeto a cessão 
de 05 (cinco) servidores da Prefeitura Municipal de Messias/Alagoas para 
desempenho das funções de vigilantes e assistente de limpeza, na 
manutenção do esgoto sanitário do referido município, visando a execução de 
rotinas operacionais determinadas pelo Chefe do Núcleo Local e pela 
coordenação de Produção e Distribuição da Unidade, do referido município, 
sendo: Sr. José Cláudio Uchoa de Barros - CPF n® 228.347.884-72, Sr. 
Nelson Miguel Alves -  CPF n° 228.329.044-91, Sr. Eliel dos Santos 
Albuquerque -  CPF n° 037.417.714-73, Sr. Joaci Borba de Albuquerque -  
CPF n“ 741.891.584-53 para atuarem na função de Vigilante, e o 
Sr Claudiano da Silva- CPF n° 034.335.674-09 para atuar na limpeza e 
manutenção de esgoto. Em, 30/04/2015

Eng“ W ILD ÈX LEC I 
Diretor Presidente

ALCAO DE ALENCAR

/vgm..

GEPLAN 021C
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C aSalcO M PA N H IA  D E  SANEAMENTO D E  A L A G O A S

Processo Protocolo n° 4593/2015. 
C.l. n° 30/2015

AASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o Convênio n° 5/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 06 de Maio de 2015.

Atenciosamente

Jathália Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL

V
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Casal

/zo!^
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

36

Ao adv. Edilson,

Redistribuído em razão das férias da Dr.® Fátima Amorim. 

E m ,Ó > /0 3 /v ^

Adv. Lais u r f ía a e ^ u z a  Leão 

Assessora Jurídica.

GEPLAN 006-C





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo  h°: 4593/2015 
Interessado: UN L E S T E .
A ssun to : Convênio Prefeitura Municipal de Messias.

A A SSESSO R A  JURÍDlCA-CHEFÉ -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, o Convênio n'’ 05/2015, a ser firmado 
entre a CASAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS/ALAGOAS, tendo como 
objeto a cessão de 05 (cinco) servidores municipais, dos quais 04 (quatro) 
desempenharão a função de vigilantes e 01 (um) atuará na limpeza e manutenção do 
esgoto sanitário do Município de Messias.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos 
legais.

Maceíó/AL, 11 de maio de 2015.

ÍDILSON A LVES ViEIRA
/Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE M FIGUEIREDO
ESTAG lÁRI 0/AS JU R/CASAL

^ icm cíL o

‘ ais Lima oe Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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C9S0ICOM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

1, p\s x5 i —j

Processo Protocolo n° 4052/2015 
C l n5 61/2015

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n̂  46/2015, celebrado entre 
a CASAL e a Sr. Romualdo Rolim Vieira, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 05 de maio de 2015

GeKíuce Alm eida
cia, Setíretària da CPL

o ! ) p c £ A x L C < ^  ^  ^
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C aS a lcO M P A N H IA  D E SANEAMENTO D E A LA G O A S

Processo Protocolo n° 4593/2015 
C.l. n“ 30/2015-UNLE

Á UNLESTE( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Convênio n? 5/2015, celebrado entre a CASAL e a Prefeitura 
Municipal de Messias para assinatura do Senhor Prefeito . Após a assinatura Devolver as 
duas vias assinadas e rubricadas, para que os Senhores Diretores da CASAL assinem. 
Depois enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em, 12 de maio de 2015

Geríüce Almeida
cssai Secretária da C P L

CPL

. . ■ Segue o Convênio n®05/2015/CASAL/MESSIAS, devidamente assinado e
rubncado para providência que se faça necessária.

Em;22.05.2015
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C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'(j

Processo Protocolo n” 4593/2015 
C.l ns 23/2015- UIMLE

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Convênio n̂  5/2015, celebrado entre a CASAL e o Municipio de 
M essias, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 25 de maio de 2015

Â é i í^  G^Yuce Ahí^ida
Casal Secretária  da C P L

I o » .  A cl ■?.

1 ô S j

A  C p i  C d t  úkLütC) 

^ l o r a » .

Secretária de G a b iS e
CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

flS. ,fÍ^Lr ,

CONVÊNIO N9 5/2015 - CASAL
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O MUNICÍPIO DE MESSIAS/ 
ALAGOAS, NÃ FORMA ABAIXO.

 ̂ -'Va- ^
residencial, de um lado, 

..Mista Estadual, vinculada à 
Secretaria de EstacÍdl^^J^a/^És;M tLj^^Í^jàyaj^^^ 200, Centro, Maceió/AL,
doravante, denominada simp1èsínénte'GÃ^AIi;insc%Knfí'^*RV.^^^f ̂ portadora da
Inscrição Estadual ns 24.008.l46y3,"nèste/atjò,, réprê n.t̂ ^̂  ̂ seu Dirétor Presidente WILDE CLECIO FALCAO 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, et^^nhelro ciyn sob o ns 091.578.673-72 e pelo Vice-
Presidente de Gestão Corporativa JORGE'Í5ÍLVIC)’'LÜÈ1v|g 0ÍGALVÀ brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no
CPF/MF n9 032.981.054-57, ambos^resj^e,nfes^4eJâOmiGi|liy^^  ̂ Capital, do outro o MUNICÍPIO DE
MESSIAS/ ALAGOAS, pessoa jurídica dè:^ÍC|ir^jt^pú^cp^m^ na Rua Elpídio Cavalcante Lins, S/N, Centro, 
Messias/AL, CNPJ n :̂ 12.200.283/0001í:ÕÍVPeste/átWep pela Prefeito Municipal JARBAS MAYA DE
OMENA FILHO, inscrito no CPF/MF n̂  ^ í 7 ^ / í i á | ^ ) ^ R G m 9  446.222 SSP/AL, residente e domiciliado no 
mesmo Município, tendo em vista o co%te'^ó/d4 P®^ n? 4593/2015 resolvem celebrar o
presente instrumento, de acordo, com aS’C|áusuías:é'CÒndiçÕes a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Consdtuj;,’ObjptOTâeste convênio, a cessão de 05(cinco) servidores 
municipais, dos quais 04 (quatro) desernpenKãrãó'‘-à função de Vigilantes e 01_(um) atuará na limpeza e
manutehçãò do e s ^ j^ ^ H t lm q ^  Municípiode^MessiasT

|.:í
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os servidoresrcé’didos>pela prefeitura-que desempenharãó-ás funções de VIGILANTE
sao: Ií f  ^  .

W  ríl
a) 0  Sr. Jose.vClaudio Uchoa dey.BarrGS,“-portadorU;dbíRG n® 438.906 SSP/Aü e inscrito no CPF/MF n2 

228.347.8845,72, residente e dqjniciliadolno Município'déMessias; .{ j
b) O Sr. Nelson-^M.igueJ A lves/p o rta^  ri?'9,80014Ó8l28 e inscrito no CPF/MF n̂  228.329.044-91,

residente e dorhiciliadõ'no Município’de Rio Largor*''  -
c) O Sr. Eliel dos Santos Albuquerque, portador do RG n9 1.511.925 e inscrito no CPF/MF ns 037.417.714- 

73, residente e domiciliado no Município de Messias;
O Sr. Joaci Borba de Albuquerque, portador do RG n® 1.070.479 e inscrito no CPF/MF n̂  741.891.584- 
53, residente e domiciliado no Município de Rio Largo;

d)

PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor cedido pela prefeitura que atuará na limpeza e manutenção do esgoto é o 
Sr. Claudiano da Silva, portador do RG n® 1.528.135 e inscrito no CPF/MF n9 034.335.674-09, residente e 
domiciliado no Município de Messias.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO: O fornecimento do auxilio alimentação dos servidores 
municipais relacionado no §19 e § 29 da cláusula primeira, deste convênio, será repassado mensalmente e 
diretamente ao servidor, depositado em sua conta corrente, como relacionado a seguir;

a) José Cláudio Uchoa de Barros 
Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 2332-9 
C/C; 10.055-2

b) Nelson Miguel Alves
Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 2332-9 - — ................





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C/C: 9.800-0
c) Eliel dos Santos Albuquerque 

Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 2332-9^^
C/C: 9.769-1

d) Joaci Borbâ ê:Ák|buquer̂ ^̂ ^
Banco: CAIXA ^
Agência: 071'lCy • . v . •.
C/P: 5509^0 
Operação:íQ13

e) Claudiano da 
Banco: BANCO DO BR/VSIL 
Agência: 2332-9 
C/C: 13.384-1

PARÁGRAFO ÚNICO: O auxílio alimentáção/creditòs corresponaentes a 22 (vinte e dois) dias, no valor de
R$ 25,00 (vinte e cinco) reais, cada, valor este que seî á reajustado anualmente;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QBRIGACÃO^DA CASAL: Configura.obrigacões da CASAL:
a) Fornecer mensalmente aos funcÍônáríos.dà.:F5reféitura. Municipal de Messias cedido à CASAL, auxílio

alimentaçao; y  ■f-t : \̂ v
b) O valor a ser fornecido mensalmenteiao funGiortáriõ cedido para prestar serviço a CASAL deverá ser 

depositado em conta corrente;
c) Fornecer equipamentos de proteção'indjviduãL- EPrS, equipamentos de proteção coletiva -  EPC's e 

treinamento específfcoj^necessários ao bom desempenho das respectivas funções;
d) Encaminhar^rnènsalmehte'|a frequência do pessoal posto à disposição, apontando, se houver, horas

-Te»

l:;extras e adjisional de periculosidad.eiou insalubridãdê; :-rv . ■- . ■■

PARÁGRAFO ÚNÍCO: O auxílio alimentação_^r^ferid&|fna cláusula segunda parágrafo único será repassado 
mensalmente e díFêtamente ao servidoftíí^^*^'^ v  - •%- ' '  1 í ’ í

CLAUSULA OUARTAW DA OBRIGAGAO DO MUNICÍPIO: Obriga-se o MUNICÍPIO a .ceder à CASAL servidor 
qualificado para o êxefçíçib *da^fünção,'|̂ responsábilizáAd.õ-^ pelo pagarnento_de_sua remuneração e seus 
encargos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do disposto no Art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988, a que 
vinculadas às legislações infraconstitucionais, compromete-se o MUNICÍPIO a somente ceder à CASAL servidor 
com investidura lícita, observando-se à época do. ingresso do servidor no ente público e a legislação 
temporalmente aplicável.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber mensalmente a frequência do pessoal posto à disposição.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBSTITUIÇÃO: A substituição do servidor do Município posto a disposição da 
CASAL, se dará na forma abaixo:

a) Na ocorrência da inadaptação ou cometimento de qualquer irregularidade praticada pelo 
servidor posto à disposição, mediante simples solicitação da CASAL, quando o município 
deverá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas substituí -  Io.

b) O MUNICÍPIO, somente poderá proceder a substituição do servidor posto a disposição da 
CASAL, mediante prévia comunicação, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de
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E S T A D O  DE A L A G O A S

C O M P A N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA: Este convênio terá vigência a partir da data da sua celebração e seus 
efeitos, irão se estender por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período até o fim da atual 
legislatura municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Os servidores postos à disposição não terão qualquer 
vínculo empregatício com a CASÁL; mantendo-se vinculados com a Prefeitura Municipal de Messias para todos 
os fins trabalhistas, previdenciários e fiscais.

CLAUSULA OITAVAi^ DOS>CASOS-OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos 
pelas partes, seguhddta s^ jsposiçõés contidas na. Léi;8:666/93 e suas alterações ê. demais regulamentos e 
normas administrafi^,"feclerais e estaduais, que fazem parte integrante deste Convênio independentemente 
de suas transcrições.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO: Q presente-convênio Àcará rescindido de pleno direito se quaisquer das 
partes descumprirem as cláusulas ou condição estabelecidas.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente instrumento poderá ainda ser rescindido por quaisquer das partes, mediante 
prévio aviso, por escrito, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO: Quaisquér questões decorrentes deste instrumento serão dirimidas no FORO 
da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas,fCorn renúncia^expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que 0 seja. >. / /  \  \  ,

\ t / * \
E, por estarem justas e de acordo, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. = |
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalraente 
conforme LEI N“ 7.397/2012

Maceió - sexta-feira
5 de junho de 20\5 )s

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 5/2015 
Protocolo n” 4593/2015 - C.I N" 30/2015 - GERÊNCIA/UNLE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294,708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n” 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE MESSIAS/ALAGOAS, pessoa jurídica de 
Direito Público com sede na Rua Elpidio Cavalcante Lins, S/N, Centro, Messias/ 
AL, CNPJ n°: 12.200.283/0001-02, neste ato representada pela Prefeito Municipal 
JARBAS MAYA DE OMENA FILHO, inscrito no CPF/MF n» 411.756.114-68 e de 
RG n° 446.222 SSP/AL, residente e domiciliado no mesmo Município.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 05(cinco) servidores 
municipais, dos quais 04 (quatro) desempenliarão a função de Vigilantes e 01 (um) 
atuará na limpeza e manutenção do esgoto sanitário do Município de Messias. 
Data de assinatura: 26 de maio de 2015.
Protocolo n° 4593/2015 - C.I N° 30/2015 - GERÊNCIA/UNLE 
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 5/2015, celebrado entre a CASAL e 
0 MUNICÍPIO DE MESSIAS/ ALAGOAS , observando a legislação vigente. 
Homologado em : 30.04.2015

Protocolo 163899

...^MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2006 
Protocolo n” 596/2015 - C.I N° 14/2015 - U.N. Bacia Leiteira 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
CONTRATADA: O SR. ERJCO CHAGAS PINTO, brasileiro inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 034,481.904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante 
denominado simplesmente LOCADOR.
OB.1ETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 
06 de Fevereiro de 2015 a 06 de Fevereiro de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizado o reajuste no percentual de 7,14% (sete vírgula catorze por cento) 
conforme o valor acumulado do IPCAdo período de fevereiro/2014 ajaneiro/2015, 
passando o valor mensal de RS 2.100,00 (dois mil e cera reais) para RS 2.249,94 
(dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos) e o valor 
global de RS 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) para RS 26.999,28 
(vinte e seis mi l , novecentos e noventa e nove reais e viirte e oito centavos).

a de assinatura; 06 de fevereiro de 2015.
.ocolo n ' 596/2015 - C.I N“ 14/2015 - U.N. Bacia Leiteira 

Autorizamos a elaboração do Oitavo termo aditivo ao contrato n° 19/2006, 
celebrado entre a CASAL e o SR. ERICO CHAGAS PINTO, observando a 
legislação vigente. Homologado em ; 06.02.2015

Protocolo 163905

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 13/2014 
Protocolo n» 1516/2015 - C.I N“ 26/2015 - UN-SERTÃO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro,casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO;Por força deste instrumento fica autorizada a  prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Sexta do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a  contar de 26 de março de 2015 a 26 de março de 2016.Fica 
estabelecido o reajuste de 6,99% (seis vírgula noventa e nove por cento) referente

ao período de janeiro/2014 ajaneiro/2015, passando o valor total do Contrato de 
R$ 458.980,44 ( quatrocentos e cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta reais e 
quarenta e quatro centavos), para R$ 491.036,76 ( quatrocentos e noventa e um 
mil, trinta e seis reais e setenta e seis centavos).
Data de assinatura: 26 de março de 2015.
Protocolo n” 1516/2015-C.I N° 26/2015-UN-SERTÃO
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 13/2014,
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO
DE OBRA LTDA - EPP, observando a legislação vigente. Homologado em ;
19.03.2015

Protocolo 163923

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
144/2013

Protocolo n” 1575/2015-CASAL-C.I. N° 2I/2015-ASSESSORIA JURÍDICA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA PAES, ALMEIDA E ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS.
OBJETO.A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 144/2013, nomeado na cláusula quinta do referido 
instrumento, BRUNA JUCATEKEIRA MONTEIRO, mat. 9127, inscrita no CPF/ 
MF n° 025.750.884-88. por LAIS LIMA DE SOUZA LEÃO, matrícula 2901, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 046.064.534-00.
Data de assinatura: 20 de maio de 2015.
Protocolo n“ 1575/2015-CASAL-C.l. N° 21/2015-ASSESSORIA JURÍDICA 
Autorizamos a elaboração do primeiro termo de apostila ao contrato n° 144/2013, 
firmado entre a CASAL e a EMPRESA PAES, ALMEIDA E ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS, observando a legislação vigente. Homologado em : 20.05.2015

Protocolo 163928

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 40/2011 
Protocolo n° 2843/2015 - CASAL-C.I. N° 020/2015-GEMEM 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n“ 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: o Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob n° 098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, 
n° 232, Edifício Jahu, apt. 203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante denominado 
CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 
26 de maio de 2015 a 26 de maio de 2016. Por força deste instrumento fica mantido 
o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor de R$ 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais).
Data de assinatura: 26 de maio de 2015.
Protocolo n° 2843/2015 - CASAL-C.I. N° 020/2015-GEMEM 
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 40/2011, 
celebrado entre a  CASAL e o Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO , 
observando a legislação vigente. Homologado em : 06.04.2015

Protocolo 163929

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 41/2011 
Protocolo n“ 2199/2015 - C.I N° 23/2015 - SUPCONG
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta capital.
CONTRATADA: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA




